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DECRETO nº 4399 
22 de fevereiro de 2024 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 

 

O Senhor Prof. Amauri Sodré da Silva, Prefeito Municipal de Bragança Paulista, de 

acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do 

Município. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um Crédito Adicional no valor 

de R$ 1.164.676,88 (Um milhão, cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito 

centavos), para suplementar ao orçamento, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional 

programática, conforme Tabela que faz parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo artigo anterior serão 

provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, nas formas previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº. 

4320 de 17 de março de 1964, nos termos estabelecidos na Lei Municipal nº 4963 de 30 de junho de 2023 e na Lei 

Municipal nº 5005 de 01 de dezembro de 2023. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                 

       

Bragança Paulista, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

DR. JOSE GALILEU DE MATTOS 

Secretário Chefe de Gabinete 

 

JOSÉ RODRIGUES ALVES 

Secretário Municipal de Finanças 

 

BARBARA MARTINS PACE 

Secretária Municipal de Administração em Exercício 

 

RENATO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Chefe da Divisão de Comunicação Administrativa 

       

 Nota “Publicado na DICA em 22 de fevereiro de 2024”              

COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Comunicação Administrativa
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04399 / 2024  -  22/02/2024                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 06/03/2024                                                                                                    Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  07.01.00  3.3.90.00.00  04 123 0013 - 2038  01    00216   GERENCIAMENTO TRIBUTARIO E FISCAL                           675.000,00  

  11.01.00  3.3.90.00.00  15 451 0025 - 1018  01    00600   CONSTRUINDO UMA CIDADE MELHOR                               400.000,00  

  11.01.00  3.3.90.00.00  28 846 0005 - 0000  01    00602   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                                    89.676,88  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO          1.164.676,88  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

                  0,00         1.164.676,88                0,00                  0,00                 0,00            1.164.676,88  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  07.01.00  3.2.90.00.00  28 843 0005 - 0004  01    00209   PAGAMENTO DA DIVIDA INTERNA                                 300.000,00  

  07.01.00  4.6.90.00.00  28 843 0005 - 0004  01    00228   PAGAMENTO DA DIVIDA INTERNA                                 375.000,00  

  11.01.00  4.4.90.00.00  15 451 0025 - 1018  01    00604   CONSTRUINDO UMA CIDADE MELHOR                               489.676,88  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO          1.164.676,88  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-1-5-1-1-1-1-3-1
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DECRETO nº 4400 
23 de fevereiro de 2024 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 

 

O Senhor Prof. Amauri Sodré da Silva, Prefeito Municipal de Bragança Paulista, de 

acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do 

Município. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um Crédito Adicional no valor 

de R$ 8.705.149,54 (oito milhões, setecentos e cinco mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), 

para suplementar ao orçamento, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional programática, 

conforme Tabela que faz parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo artigo anterior serão 

provenientes de superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; excesso de 

arrecadação, apurado no presente exercício; e anulações parciais de dotações orçamentárias, nas formas 

previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº. 4320 de 17 de março de 1964, nos termos estabelecidos na Lei Municipal nº 

4963 de 30 de junho de 2023 e na Lei Municipal nº 5005 de 01 de dezembro de 2023. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                 

       

Bragança Paulista, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

DR. JOSE GALILEU DE MATTOS 

Secretário Chefe de Gabinete 

 

JOSÉ RODRIGUES ALVES 

Secretário Municipal de Finanças 

 

BARBARA MARTINS PACE 

Secretária Municipal de Administração em Exercício 

 

RENATO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Chefe da Divisão de Comunicação Administrativa 

 

                                                                            Nota “Publicado na DICA em 23 de fevereiro de 2024”              
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04400 / 2024  -  23/02/2024                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 07/03/2024                                                                                                    Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  08.01.00  3.1.90.00.00  12 361 0017 - 2056  02    00231   REMUNERACAO DO PROFISSIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB          7.019.840,21  

  08.01.00  3.3.90.00.00  12 368 0014 - 2050  05    01081   EDUCACAO EM TEMPO INTEGRAL                                  334.806,87  

  08.01.00  3.3.90.00.00  12 361 0014 - 2044  05    01085   CONSERVACAO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL                74.500,00  

  09.01.00  4.4.90.00.00  13 392 0018 - 1011  91    01086   MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DO COMPLEXO TURISTIC            241.002,46  

  04.01.00  3.3.90.00.00  11 334 0009 - 2198  91    01088   CENTRO BRAGANTINO DE INOVACAO                               135.000,00  

  12.01.00  3.3.90.00.00  04 122 0026 - 2106  91    01089   GESTAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS                  900.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO          8.705.149,54  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

            334.806,87         7.094.340,21        1.276.002,46                  0,00                 0,00            8.705.149,54  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  08.01.00  4.4.90.00.00  12 361 0014 - 1003  02    00304   CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE ESCOLA PUBLIC             49.900,00  

  08.01.00  4.4.90.00.00  12 365 0014 - 1004  02    00308   CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE ESCOLA PUBLIC          6.750.140,21  
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04400 / 2024  -  23/02/2024                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 07/03/2024                                                                                                    Pagina     2   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  08.01.00  4.4.90.00.00  12 361 0014 - 2044  02    00313   CONSERVACAO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL                19.900,00  

  08.01.00  4.4.90.00.00  12 365 0014 - 2043  02    00315   CONSERVACAO DAS ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL                199.900,00  

  08.01.00  4.4.90.00.00  12 365 0014 - 1004  05    01013   CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE ESCOLA PUBLIC             49.900,00  

  08.01.00  4.4.90.00.00  12 365 0014 - 1030  05    01014   ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS DE EDUCAAO INFANTIL                4.900,00  

  08.01.00  3.3.90.00.00  12 365 0014 - 2043  05    01015   CONSERVACAO DAS ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL                  9.900,00  

  08.01.00  3.3.50.00.00  12 368 0014 - 2048  05    01017   PROTECAO DO DIREITO EDUCACIONAL AOS ALUNOS COM D              4.900,00  

  08.01.00  3.3.90.00.00  12 368 0014 - 2048  05    01018   PROTECAO DO DIREITO EDUCACIONAL AOS ALUNOS COM D              4.900,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO          7.094.340,21  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-1-5-1-1-1-1-3-1
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PORTARIA Nº 12.085
DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre exoneração, a pedido,
de  serv idor  em  emprego  de
provimento  em  comissão.

O Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município  de  Bragança  Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas  no  art.  88,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 04 de março de 2024,

o Sr. RILDO DE MORAES, do emprego de provimento em comissão
de Assessor de Departamento, Ref. C02.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de março de 2024.

Bragança Paulista, 06 de março de 2024.
...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA

ESTÁGIO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE ÚNICA LTDA
DO OBJETO
A  Concedente,  em  função  de  suas  disponibilidades  e

interesses põe à disposição da Instituição de Ensino vagas de
estágio  obrigatório  não  remunerado  para  os  estudantes
regularmente matriculados e com frequência efetiva no(s) curso(s)
de Licenciatura; Bacharelado e Tecnólogo, a ser comprovada por
atestado de matricula e carta de apresentação da I.E.S. entregues
no início do estágio e renovado em cada semestre letivo.

Parágrafo  único  -  O  estágio  deverá  proporcionar  a
complementação do ensino e da aprendizagem, a fim de constituir
em instrumento de integração, em termos de treinamento prático,
de  aperfeiçoamento  técnico-cultural,  científico  e  de
relacionamento  humano.

DO PRAZO
O presente  CONVÊNIO vigorará  até  31  DE DEZEMBRO DE

2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
através de TERMO ADITIVO, ou denunciado, mediante aviso
prévio de sessenta (60) dias  por qualquer uma das partes,
respeitando,  em qualquer  caso,  o  cumprimento  do  TERMO DE
COMPROMISSO  firmado  entre  a  CONCEDENTE  e  os  estudantes.
Ainda,  caso  a  I.E.S.  não  se  manifeste  pelo  interesse  pela
prorrogação através do já citado TERMO ADITIVO,  o presente
convênio perderá seus efeitos legais ao final da sua vigência.

Bragança Paulista, 27 de fevereiro de 2024.
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

Prof. Amauri Sodré da Silva
CONCEDENTE

Faculdade Única LTDA
Valdir Henrique Valério – Diretor Geral

INSTITUIÇÃO DE ENSINO
...........................................................................................................

LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
Licitação, Compras e Almoxarifado

Extrato de contrato
P.A.  nº  41.690/2023  –  PD  nº  12.278/2023  –  Contrato  nº

142/2023  –  Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.
Contratada:  K&M  CONSULTORIA  EM  DIREITOS  EM  DIREITOS
HUMANOS LTDA.

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
CAPACITAÇÃO  PARA  CONSELHEIROS  TUTELARES  MANDATO
2023/2028 – CONFORME OFÍCIO 113 – CMDCA. A CAPACITAÇÃO

TEM  COMO  OBJETIVO  PROPORCIONAR  HABILIDADES,
CONHECIMENTO  E  COMPETÊNCIAS  NECESSÁRIAS  PARA
DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES DE FORM A EFICAZ E DE ACORDO
COM  A  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,  VISANDO  A  PROTEÇÃO  DOS
DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

Valor total do Contrato: R$ 31.500,00
Data da assinatura: 16/02/2024
Extrato de Ata
P.A.  34.176/2023 –  PP  nº  084/2023 –  ATA nº  020/2023 –

Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.  Contratada:
PROTESE  PIRES  LTDA

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE PRÓTESE TOTAL E REMOVÍVEL (MANDIBULAR E/OU
MAXILAR) PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

LOTE 1
Item 01: Valor Unit: R$ R$ 375,00
LOTE 2
Item 02: Valor Unit: R$ 375,00
Valor Total: R$ 150.000,00
Data da assinatura: 21/02/2024
Extrato de Aditamento
P.A.  nº  25.529/2021  –  CHP  n°  031/2021  –  Contrato  n°

031/2022  –  Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.
Contratada:  INSTITUTO  ESPERANÇA  (IESP).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
O  objeto  do  presente  aditivo  é  a  prorrogação  no  prazo

contratual pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre
25/02/2024  a  25/02/2025,  conforme  solicitação  da  Secretaria
Municipal  de Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico
constante do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-

financeiro,  regularização  de  pagamentos  de  convenções
trabalhistas  e  incremento  de  profissionais  conforme  anexo  I,
visando  a  eficiência  no  Plano  de  Trabalho,  dispostos  conforme
solicitação  da  Contratada,  parecer  favorável  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Assuntos  Jurídicos  constantes  neste
processo.

Considera-se para o  repasse 1 ao 12,  o  acréscimo de R$
216.294,18  (duzentos  e  dezesseis  mil,  duzentos  e  noventa  e
quatro  reais  e  dezoito  centavos),  referente  ao  reequilíbrio
econômico-financeiro,  regularização  de  pagamentos  de
convenções  trabalhistas  e  aditamento  contratual.

Considera-se para os repasses de 2 a 12, o acréscimo de R$
284.974,10 (duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e setenta
e  quatro  reais  e  dez  centavos),  referente  ao  reequilíbrio
econômico-financeiro e aditamento contratual.

Fica  estabelecido  o  repasse  1  de  12  o  valor  de  R$
4.027.071,51 (quatro milhões, vinte e sete mil, setenta e um reais
e  cinquenta  e  um  centavos),  e  para  os  repasses  de  2  a  12  fica
estabelecido o novo valor mensal do contrato de R$ 4.095.751,43
(quatro milhões, noventa e cinco mil, setecentos e cinquenta reais
e quarenta e três centavos), conforme anexo II.
Descrição Repasse 01 Repasse 02

Regularização das convenções trabalhistas R$ 159.299,36 R$ -

Reequilíbrio econômico-financeiro R$ 39.595,36 R$ 197.976,82

Aditamento Contratual R$ 17.399,46 R$ 86.997,28

Contrato atual R$ 3.810.777,33 R$ 3.810.777,33

Novo valor contratual R$ 4.027.071,51 R$ 4.095.751,43
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Total do incremento mensal R$ 216.294,18 R$ 284.974,10

Data da assinatura: 23/02/2024
Extrato de Aditamento
P.A.  nº  21.883/2020  –  CHP  n°  014/2020  –  Contrato  n°

050/2021  –  Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.
Contratada:  BENEFICÊNCIA  HOSPITALAR  DE  CESÁRIO  LANGE
(BHCL).

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  REPASSE  DA  ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA  COMPLEMENTAR  DO  GOVERNO  FEDERAL

O objeto do presente aditivo é a transferência, em parcela
única, a título de assistência financeira complementar de repasse
realizada pelo  Governo Federal  para o pagamento dos valores
referentes aos meses de maio de 2023 a janeiro de 2024, com
vistas ao cumprimento do piso salarial nacional da enfermagem,
técnicos  e  auxiliares  de  enfermagem  e  parteiras,  conforme
determinado na portaria n° 1135/2023 de 16 de agosto de 2023,
portaria n° 1355/2023 de 27 de setembro de 2023, portaria n°
1677/2023 de 26 de outubro de 2023, portaria n° 2.015 de 27 de
novembro de 2023, portaria n° 2031 de 28 de novembro de 2023,
portaria n° 2634/2023 de 21 de dezembro de 2023 e portaria n°
3.113, de 22 de janeiro de 2024 do Ministério da Saúde.

Ficando  estabelecido  que  o  repasse  se  dará  da  forma
determinada  pelo  Governo  Federal  para  os  colaboradores  do
contrato conforme segue.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O  presente  aditivo  trata  de  transferência  de  repasse  do

Governo  Federal  em  parcela  única,  visando  cumprir  com  o
determinado  em  Portaria  Ministerial,  dispostos  conforme
solicitação  da  Secretaria  de  Municipal  de  Saúde  e  Assuntos
Jurídicos constantes neste processo.

O repasse perfaz a parcela única do Aditamento Contratual no
valor de R$ 157.347,36 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e
quarenta  e  sete  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  referente  ao
pagamento dos funcionários listados no quadro abaixo.
CPF PROFISSIONAL NOME PROFISSIONAL VALOR TOTAL DE REPASSE

43087646881 ADELINA APARECIDA GOMES DA SILVA R$ 1.221,80

28197018847 ADILSON APARECIDO DE LIMA R$ 416,00

32998028870 ADRIANA LAUREANO DA ROSA R$ 1.221,80

32686809841 ADRIANO CAPALBO LUCAS R$ 1.221,80

21943921814 ALEXANDRE DE CARLIS SILVA R$ 1.221,80

43670022848 ALINE MARIA DE LIMA R$ 416,00

29441346802 AMANDA DA SILVA ROCHA R$ R$ 1.221,80

46060994881 ANA BEATRIZ DE CARVALHO FERREIRA R$ 1.221,80

18352818856 ANA MEIRE CASIMIRO R$ 1.221,80

25449064802 ANA PAULA DE OLIVEIRA R$ 416,00

45572459860 ANA PAULA SILVA ZANAO R$ 1.221,80

49719238372 ANA PAULA SOUSA DE MEDEIROS R$ 416,00

29889831864 ANDRE LUIS TENORIO GOMES SAADE R$ 416,00

28817065846 ANDRE MOACIR FERREIRA R$ 416,00

21630643874 ANDREIA DA SILVA R$ 416,00

11908711817 ANTONIA ENILDA PERIRA DE OLIVEIRA AFASTAMENTO

43172126846 BIANCA DE MORAES CAMPOS R$ 1.221,80

45803908819 BRENDA CARDOSO MUNHOZ R$ 1.221,80

40896808831 BRUNA DO AMARAL LEME AZEVEDO R$ 1.221,80

38480502851 BRUNA MARRIETE DE OLIVEIRA R$ 1.221,80

42281842860 CAIO DANIEL DOS SANTOS TELEKEN R$ 1.221,80

38832835843 CAMILA APARECIDA ALVES MACIEL R$ 416,00

50311374875 CAMILA BATISTA NARCISO R$ 1.221,80

29846744803 CARINA PINTO DE SOUZA R$ 416,00

75883139515 CARMEM LUCIA SUDRE MACIEL R$ 416,00

34519524830 CAROLINE RODRIGUES NUNES R$ 1.221,80

26442173852 CIBELLY PEREIRA DE SOUZA R$ 416,00

28828697890 CILENE CRISTIANE CAMARGO DE MORAES R$ 416,00

02465780840 CLEIDE APARECIDA DE MORAES R$ 1.221,80

13779335808 CLEONICE FATIMA ALVES DE LIMA R$ 1.221,80

26056173860 CRISTIANE ROSA DE SOUZA R$ 1.221,80

79600662134 DANIEL LOPES CAMPOS R$ 1.221,80

34081170800 DANIELE FATIMA DOS SANTOS CARLOS R$ 416,00

36875858835 DANIELE FATIMA DOS SANTOS CARLOS R$ 416,00

30687939801 ELIANA DE FATIMA SILVA R$ 1.221,80

04306170624 ELIDA RODRIGUES R$ 416,00

02574376579 EMILLIAN EPIFANIO DE JESUS SANTOS R$ 416,00

32205989863 EMILLY SONA DUARTE DE SOUZA R$ 416,00

28872500869 FABIANO CASTOR DOMINGOS R$ 416,00

38906094817 FABIOLA MORAES SANTOS TAVEIRA R$ 1.221,80

40061926817 FRANCIELE MAIARA LIMA ROSA R$ 1.221,80

36317982880 GABRIEL DE CAMARGO R$ 416,00

46064537884 GABRIEL LEME DA SILVA PINTO R$ 1.221,80

36748979897 GABRIELA NEVES CORREIA R$ 416,00

02746071827 GIOCONDA DE MORAES R$ 1.221,80

47109976831 GIOVANNA CAROLINE TIBURCIO BARBOSA R$ 1.221,80

35237790810 GUILHERME MORAES MENDES R$ 416,00

33319422863 GUSTAVO ANTONIO DE PAULA R$ 1.221,80

09700233839 HELOISA NARDY DAS NEVES R$ 1.221,80

12984233840 IONES NUNES MACEDO R$ 1.221,80

45904942800 ISAAC ALVES FEITOSA NETO R$ 1.221,80

43740245816 JADE CRISTINA DA ROCHA SILVA R$ 1.221,80

42272830862 JAKELINE MARIA CESILLA ERRO DE REPASSE

43981087852 JAMES FELIPE OLIVEIRA R$ 1.221,80

38738062828 JESSICA DA SILVA HORVATH R$ 1.221,80

40263414884 JESSICA NAIARA MUNHOZ DE OLIVEIRA R$ 1.221,80

21510289844 JOICE EMANUELE GODOY DE JESUS R$ 1.221,80

40445023821 JULIE DAISY OLIVEIRA SILVA R$ 1.221,80

35228751840 JUNIOR FERNANDO SALES R$ 1.221,80

16826255839 KELLY CRISTINA BENEDITO CERQUEIRA R$ 1.221,80

22513229819 LEANDRO SANCHEZ BUENO R$ 416,00

40094095841 LEONARDO DA SILVA SAMPAIO R$ 1.221,80

10263242897 LILIAN APARECIDA SILVA R$ 1.221,80

26798262805 LILIANE APARECIDA CAMARGO DE OLIVEIRA 416,00

27410901810 LUCIANO TEODORO GARCIA R$ 1.221,80

38350581859 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CEZARIO R$ 416,00

38973471805 MARCOS LUCAS LOPES DE SANT ANNA R$ 1.221,80

10249614863 MARIA ANTONIA DE FARIAS NASCIMENTO R$ 1.221,80

10549974890 MARIA APARECIDA DO AMARAL R$ 1.221,80

06536385829 MARIA APARECIDA MARQUES R$ 1.221,80

27360996805 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA R$ 416,00

42860025863 MARILIA DE JESUS LEAL LIMA R$ 416,00

11762227673 MARINA RESENDE NUNES DE GODOI R$ 1.221,80

40894778838 MELANIE TAMIRES DA SILVA DE LIMA R$ 1.221,80

03160389626 NEIDE COELHO DA SILVA R$ 1.221,80

48017331827 NUBIA IZABELLA DA SILVA REIS R$ 416,00

42470255899 PAMELA FRANCINE MARTINS DA ROSA OLIVEIRA R$ 1.221,80

44233437898 PAMELLA ORNELLAS DA SILVA R$ 1.221,80

25574578840 PATRICIA APARECIDA DE CARVALHO FERREIRA R$ 416,00

15867178803 PATRICIA FERREIRA DE BRITO R$ 1.221,80

29145387826 PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA R$ 1.221,80

04989399951 PAULA COSTA GARRETA MENEZES R$ 416,00

38511182861 PAULO FRANCISCO TELEKEN R$ 1.221,80

AFASTADO PEDRO ALVARES DE ANDRADE FILHO AFASTAMENTO

35617982842 POLIANA KAREN DE OLIVEIRA FRANCO R$ 1.221,80

43082390870 PRISCILA CORREA SARAIVA SILVA R$ 294,51

11953172806 RAQUEL OLIVEIRA DE SOUSA PAULA R$ 1.221,80

10648112802 REGINA APARECIDA FILOCOMO R$ 1.221,80

12055802801 REINALDO APARECIDO MARIANO R$ 416,00

34457016870 RENATA APARECIDA AMORIM SANFILIPPO R$ 1.221,80

34747223878 RODRIGO ARIAS DE SOUZA R$ 416,00

38348010890 RODRIGO SOARES DOS SANTOS R$ 1.221,80

39408602803 RONALD APARECIDO DE MORAES MARIANC R$ 1.221,80

21910182893 RONEY FERREIRA R$ 1.221,80

27362541805 ROSANA APARECIDA DE GOIS R$ 416,00

15590729890 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA R$ 1.221,80
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51427104875 RUAN ASSIS DE LIMA TRAINOTI R$ 1.221,80

08534549818 RUBENS JOSE DE CASTRO R$ 416,00

24581056888 SANDRA MARIA MOREIRA BUENO R$ 1.221,80

38595819882 TACILENE PEREIRA VIANA R$ 1.221,80

42802441892 TAIS CECILIA BUENO DE SOUSA R$ 1.221,80

29053114874 TALITA GRAZIELE VILLACA MARIANO R$ 1.221,80

42028615826 THAINARY LOUISE PICARELLI R$ 366,48

32022405870 TIAGO LUIZ NERY DA SILVA R$ 416,00

01006025766 VALERIA APARECIDA MENDONCA DA MOTTA R$ 1.221,80

28928848881 VANDERLEIA ROSA ZAMBERLAN SOARES R$ 1.221,80

02744710865 VANIA DE SOUZA SERAFINI R$ 1.221,80

17848302830 VANIA SHIGUECO OKUTAGAWA FREDERICO R$ 416,00

69431248468 VERONICA BRITO BARBOZA AFASTAMENTO

27196298802 VERONICA DUARTE BERNARDINI R$ 416,00

36435778850 VICTOR MANOEL IOSSI SILVA R$ 1.221,80

27629895828 VINICIUS GODOY DE SALLES OLIVEIRA SILVA R$ 1.221,80

43008633854 VIVIANE APARECIDA DE LIMA RODRIGUES R$ 1.221,80

33710196833 WILMA APARECIDA SOUZA DE MORAIS R$ 814,53

28197018847 ADILSON APARECIDO DE LIMA R$ 221,85

32686809841 ADRIANO CAPALBO LUCAS R$ 3.461,79

18352818856 ANA MEIRE CASIMIRO R$ 610,92

25449064802 ANA PAULA DE OLIVEIRA R$ 1.629,36

42281842860 CAIO DANIEL DOS SANTOS TELEKEN R$ 651,61

75883139515 CARMEN LUCIA SUDRE MACIEL R$ 1.629,36

30687939801 ELIANA DE FATIMA SILVA R$ 3.461,76

34081170800 DANIELE FATIMA DOS SANTOS CARLOS R$ 69,24

32205989863 EMILLY SONA DUARTE DE SOUZA R$ 1.178,69

40061926817 FRANCIELE MAIARA LIMA ROSA R$ 407,28

35228751840 JUNIOR FERNANDO SALES R$ 3.461,79

26798226205 LILIANE APARECIDA CAMARGO DE OLIVEIRA R$ 672,55

38350581859 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CESARIC R$ 1.629,36

6536385829 MARIA APARECIDA MARQUES R$ 3.787,60

25574578840 PATRICIA APARECIDA DE CARVALHO FERREIRA R$ 69,34

15320664818 PEDRO ALVARES DE ANDRADE FILHO R$ 3.461,79

12055802801 REINALDO APARECIDO MARIANO R$ 277,35

34747223878 RODRIGO ARIAS DE SOUZA R$ 69,34

27362541805 ROSANA APARECIDA DE GOIS R$ 1.178,69

51427104875 RUAN ASSIS DE LIMA TRAINOTTI R$ 4.785,41

8534549818 RUBENS JOSE DE CASTRO R$ 728,02

38595819882 TACILENE PEREIRA VIANA R$ 4.072,69

32022405870 TIAGO LUIZ NERY DA SILVA R$ 277,35

17848302830 VANIA SHIGUECO OKUTAGAWA FREDERICO R$ 277,33

36435778850 VICTOR MANOEL IOSSI SILVA R$ 814,55

27629895828 VINICIUS GODOY DE SALLES OLIVEIRA SILVA R$ 814,55

43008633854 VIVIANE APARECIDA DE LIMA RODRIGUES R$ 4.194,86

33710196833 WILMA APARECIDA SOUZA DE MORAIS R$ 4.479,93

21510289844 JOICE EMANUELI R$ 305,45

39814872814 FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES R$ 407,27

29074335802 ALEXANDER MOREIRA DE LIMA R$ 203,63

26442173852 CIBELLY PEREIRA DE SOUZA R$ 194,13

38906094817 FABIOLA MORAES SANTOS TAVEIRA R$ 447,99

33319422863 GUSTAVO ANTONIO DE PAULO R$ 488,72

43740245816 JADE CRISTINA DA ROCHA SILVA R$ 753,44

38973471805 MARCOS LUCAS LOPES SANT'ANNA R$ 366,54

42470255899 PAMELA FRANCINE MARTINS DA ROSA OLIVEIRA R$ 447,99

21910182893 RONEY FERREIRA R$ 488,72

24581056888 SANDRA MARIA MOREIRA BUENO R$ 447,99

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DE VALORES
Fica estabelecido a retenção de valores correspondentes aos

profissionais  que  foram  desligados,  afastados  ou  que  tiveram
algum  erro  no  repasse  no  momento  do  presente  aditivo,
correspondente ao valor de R$ 4.383,32 (quatro mil, trezentos e
oitenta e três reais e trinta e dois centavos).

Data da assinatura: 26/02/2024
Extrato de Aditamento
P.A. nº 9.802/2020 – CHP n° 008/2020 – Contrato n° 170/2020

–  Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.  Contratada:

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS.
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  REPASSE  DA  ASSISTÊNCIA

FINANCEIRA  COMPLEMENTAR  DO  GOVERNO  FEDERAL
O objeto do presente aditivo é a transferência, em parcela

única, a título de assistência financeira complementar de repasse
realizada pelo  Governo Federal  para o pagamento dos valores
referentes aos meses de maio de 2023 a janeiro de 2024, com
vistas ao cumprimento do piso salarial nacional da enfermagem,
técnicos  e  auxiliares  de  enfermagem  e  parteiras,  conforme
determinado na portaria n° 1135/2023 de 16 de agosto de 2023,
portaria n° 1355/2023 de 27 de setembro de 2023, portaria n°
1677/2023 de 26 de outubro de 2023, portaria n° 2.015 de 27 de
novembro de 2023, portaria n° 2.031 de 28 de novembro de 2023,
portaria n° 2.634/2023 de 21 de dezembro de 2023 e a portaria n°
3.113, de 22 de janeiro de 2024 do Ministério da Saúde.

Ficando  estabelecido  que  o  repasse  se  dará  da  forma
determinada  pelo  Governo  Federal  para  os  colaboradores  do
contrato conforme segue.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O  presente  aditivo  trata  de  transferência  de  repasse  do

Governo  Federal  em  parcela  única,  visando  cumprir  com  o
determinado  em  portaria  ministerial,  dispostos  conforme
solicitação  da  Secretaria  de  Municipal  de  Saúde  e  Assuntos
Jurídicos constantes neste processo.

O repasse perfaz a parcela única do Aditamento Contratual no
valor de R$ 833,35 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e cinco
centavos), referente ao pagamento dos funcionários listados no
quadro abaixo.
CPF PROFISSIONAL NOME PROFISSIONAL VALOR TOTAL DE REPASSE

30125322852 TAMARA NOGUEIRA VASCONCELOS R$ 308,03

29728730845 CARINA BUENO MAURO R$ 525,32

Data da assinatura: 29/02/2024
Extrato de Ratificação
Processo Administrativo N°: 3.284/2024
Processo de Dispensa N° 024/2024
Em  cumprimento  ao  Art.  75,  Inc.  VIll  da  Lei  Federal  N°

14.133/2021, o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA torna público
que RATIFICOU o processo de dispensa de licitação através da
empresa CM HOSPITALAR S/A, CNPJ 12.420.1645/0009-04, no valor
de R$ 53.511,20 (Cinquenta e três mil, quinhentos e onze reais e
vinte  centavos),  para  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTO  NÃO
PADRONIZADO, DUPILAMABE DE 200MG E DUPILAMABE 300MG
PARA ATENDER A PACIENTES COM AÇÃO JUDICIAL NO MUNICIPIO.
L.M.C,  L.G.S.O  e  R.C.A.,  conforme  solicitação  da  Secretaria
Municipal de Saúde e parecer jurídico anexo aos autos.

Bragança Paulista, 27 de janeiro de 2024.
BÁRBARA MARTINS PACE
Secretária Municipal de Administração em exercício
Extrato de Aditamento
P.A. nº 38.402/2022 – PP n° 200/2022 – Contrato n° 197/2022

–  Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.  Contratada:
MÓBILE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo de

execução  contratual  pelo  período  de  12  (doze)  meses,
compreendido  entre  02/01/2024  a  02/01/2025,  conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento
Econômico e Inovação, anuência da contratada e parecer jurídico
constante do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
OS NOVOS VALORES UNITÁRIOS PASSRÃO A SER:
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LOCAÇÃO/MANUTENÇÃO PABX tipo 01(60 canais,
200 ramais IPS)

R$ 9.339,40

LOCAÇÃO/MANUTENÇÃO PABX tipo 02(30 canais,
50 ramais SAMU)

R$3.113,13

LOCAÇÃO/MANUTENÇÃO PABX tipo 02(30 canais,
50 ramais)

R$3.113,13

LOCAÇÃO/MANUTENÇÃO PABX tipo 03(30 canais,
24 ramais SAMU)

R$1.867,88

VALOR TOTAL MENSAL R$40.470,71

VALOR TOTAL 12 MESES R$485.648,55

O  presente  aditivo  tem  por  objetivo  o  reajuste  do  valor
contratual, face ao acréscimo do índice IPCA, correspondente a
4,819250%. O valor do contrato passará a ser de R$ 463.320,00
para  R$  485.648,55,  cujo  reajuste  é  demonstrado  na  tabela
abaixo, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Governo,
Desenvolvimento Econômico e Inovação anuência da contratada e
parecer jurídico constante do processo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CORREÇÃO
O presente instrumento tem por objeto a correção da tabela

contida no contrato, sendo apenas um erro formal no contrato,
sem qualquer tipo de prejuízo e/ou alteração matéria. Onde consta
‘’LOCAÇÃO/MANUTENÇAÕ PABX TIPO 02 (30 CANAIS, 24 RAMAIS)’’,
considera-se ‘’LOCAÇÃO/MANUTENÇÃO PABX TIPO 03 (30 CANAIS,
24 RAMAIS)’’. Tal informação encontra-se na segunda página do
referido contrato ‘’ TABELA3: PABX – SOLUÇÃO DE CENTRAIS E
TERMINAIS IPs’’, em conformidade com a solicitação da Secretaria
Municipal  de Governo,  Desenvolvimento Econômico e  Inovação
anuência da contratada e parecer jurídico constante do processo.

Data da assinatura: 14/12/2023
...........................................................................................................

JULGAMENTO DA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N.º 039/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

MANUTENÇÃO DO CBTI – CENTRO BRAGANTINO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO,  NESTE  MUNICÍPIO  DE  BRAGANÇA  PAULISTA,
CONFORME  ANEXOS  TÉCNICOS  FORNECIDOS  PELA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS.

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES,  conforme
pareceres  juntados  aos  autos,  decide  CLASSIFICAR  as
empresas/propostas  (oferta/valor  total  global)  a  seguir:

1. PROJINSTE CONSTRUÇÕES LTDA.: R$ 135.324,15.
Sendo  assim  a  Comissão  Permanente  de  Licitações,  nos

termos do Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
INTIMA os interessados no procedimento da presente licitação a
terem ciência dos autos do processo.

Bragança Paulista, 08 de março de 2024.
EDWALDO SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão
...........................................................................................................

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N.º 029/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE REFORMA DOS CAMPOS DE FUTEBOL MÃE DOS HOMENS
E  FERROVIÁRIOS  –  SEGUNDA  ETAPA,  CONFORME  ANEXOS
TÉCNICOS FORNECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES,  conforme
pareceres  juntados  aos  autos,  decide  CLASSIFICAR  a
empresa/proposta  (oferta/valor  total  global)  a  seguir:

1.  ENGETELA  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA .:  R$
397.492,44.

Sendo  assim  a  Comissão  Permanente  de  Licitações,  nos
termos do Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
INTIMA os interessados no procedimento da presente licitação a
terem ciência dos autos do processo.

Bragança Paulista, 07 de março de 2024.
EDWALDO SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão
...........................................................................................................

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto o seguinte certame licitatório na Prefeitura do

Município de Bragança Paulista:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2023
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  BRINQUEDOS  PARA  PARQUES

INFANTIS  (PLAYGROUNDS)  PARA ATENDIMENTO DAS  UNIDADES
ESCOLARES  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL,  INFANTIL  E  CRECHES,
COM TODAS AS DESPESAS DE MONTAGEM/INSTALAÇÃO INCLUSAS.

DATA DE ABERTURA: 04 de abril de 2024 – 09:30h. (data
reagendada)

O edital estará disponível no portal de licitações, no endereço
w w w . b r a g a n c a . s p . g o v . b r ,  e  n a  p l a t a f o r m a
www.novobbmnet.com.br,  e  também no  Balcão  da  Divisão  de
Licitação,  Compras  e  Almoxarifado,  à  Avenida  Antônio  Pires
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00.

Bragança Paulista, 08 de março de 2024.
Marcel Benedito de Godoi

Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

http://www.braganca.sp.gov.br
www.novobbmnet.com.br
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bragança Paulista, a Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna públicas as instruções 
relativas à realização do Concurso Público para preenchimento de vagas dos empregos públicos 
do quadro de pessoal da Prefeitura. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 
Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do Emprego. 
Anexo II – Programas das Provas. 
Anexo III – Formulário para interposição de recurso contra isenção/redução.  

Anexo IV - Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações do Emprego:  

Cód
. Emprego 

Total 
de 

Vagas 

Escolaridade / 
Requisitos/ Carga 
Horária Semanal 

Padrão de 
Vencimento 

(R$) 
(***) 

Valor da 
Inscrição 

401 ADVOGADO JUNIOR 01 

Ensino superior completo 
em Direito com registro no 
respectivo órgão de 
classe.  

40 horas semanais 

6.636,16 98,00 

• Esta prova não coincidirá o horário com a prova do CP 03/2024 

1.2. As descrições sumárias das atribuições do Emprego consta no Anexo I deste Edital, 
conforme Legislação vigente. 

1.3. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos mencionados na Tabela do 
item 1.1, sob o Regime da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, das vagas 
relacionadas, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de 
validade do Concurso Público. 

1.4. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas descritas na tabela acima e das vagas 
que vierem a surgir. 

1.4.1. Os candidatos aprovados serão convocados segundo necessidade de pessoal, 
disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, 
obedecendo a ordem de classificação final. 

1.5. Os horários e dias de trabalho do candidato admitidos ficarão a critério da Administração 
Pública, podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e 
feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho.  

1.6. Os aprovados constarão de lista de classificação final para serem convocados, dentro do 
prazo de validade do Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas 

RECURSOS HUMANOS

Recursos Humanos
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novas vagas. 

1.7. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público 
em todas as suas fases por meio dos meios de comunicação descritos no presente Edital.  

1.8. A validade estabelecida para este Concurso Público não gera, para a Prefeitura Municipal 
de Bragança Paulista, a obrigatoriedade de convocar todos os candidatos aprovados. 

1.9. O Concurso Público será realizado na cidade de Bragança Paulista/SP. Excepcionalmente 
poderão ser realizadas em cidades da região, considerando o número de candidatos 
inscritos e locais disponíveis para as provas. 

1.10. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de fevereiro de 2024 e serão reajustados 
de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
aos salários dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
Fica estabelecido por este Edital, o foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir 
qualquer pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

2.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da 
Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

2.1.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a 
qualquer tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de 
informações privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem prejuízo de 
responsabilização civil. 

2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para o Concurso Público. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente 
as informações sobre a aplicação das provas, em especial o item 2.5. 

2.5. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para admissão no 
Emprego/função e, na data da nomeação, comprovar: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego/função; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, 

achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de 

caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação 
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de aptidão física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames 
complementares, às suas expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os Cargos/Funções acumuláveis previstos na 
Constituição Federal; 

i) preencher as exigências dos Cargo/função segundo o que determina a Lei e a Tabela 
do item 1.1 do presente Edital;  

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis 
com o serviço público. 

k) Apresentar número de Pis/Pasep/NIT ou NIS. 
 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.5, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para a 
nomeação e posse no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, 
sob pena de não admissão e exclusão do Concurso Público, não cabendo recurso. 

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet no período de 09/03/2024 ao 
dia 11/04/2024.  

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão Especial de Concurso Público e do IBAM. 

2.8.1 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita nos endereços 
eletrônicos www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do Emprego para o qual 
pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital. 

2.10. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de 
escolaridade e demais exigências constantes deste Edital. 

2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa e correta, e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.11.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.11.2. Não haverá devolução da importância paga. 

2.11.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso 
Público para terceiros, para outros concursos ou para outro Emprego/função. 

2.11.4. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade 
com o disposto neste Edital. 

2.12. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da 
prova, deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado via SEDEX, endereçado à 
Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP 
04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA – CONCURSO 
PÚBLICO 03/2024 no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/2024 até o dia 
11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE. 
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2.12.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

2.12.2. Além do requerimento mencionado no item 2.12, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de 
condição especial para a realização das provas. 

2.12.3. O Laudo Médico, original ou cópia autenticada, deverá conter nome completo do 
candidato, CRM, datado e assinado pelo profissional que o emitiu e estar legível, 
sob pena de não ser considerado. 

2.12.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.12.5. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo 
médico conforme item 2.12.2. 

2.12.6. Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.12.7. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu 
destino. 

2.12.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.12.9. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.12, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será 
realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

2.12.10. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de 
solicitação de condição especial para a realização da prova juntamente com o 
laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 

2.12.11. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.13. O candidato poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização 
das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, 
entrar em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-
concursos.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo 
responsável pelas informações prestadas.  

2.13.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 
considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de Inscrição. 

2.13.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 no 
período destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.14. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.14.1. O documento comprobatório da situação descrita no item 2.14 deverá ser enviado 
durante o período de inscrições, conforme apresentado abaixo: 
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O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado 
à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA - 
CONCURSO PÚBLICO 04/2024, no mesmo período destinado às inscrições (de 
09/03/2024 a 11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE. 

2.14.2. O candidato que não atender aos itens 2.14 e 2.14.1 deste Capítulo, não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate. 

2.15. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo 4 do presente Edital. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, do dia 09/03/2024 ao 
dia 11/04/2024 e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo 
Emprego/função que deseja concorrer. 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados. 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário. 

2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro a seguir, será utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 12/04/2024, 
respeitado o horário bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da 
transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de 
dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam 
por pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou 
qualquer outro estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 12/04/2024, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do 
período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 
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2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá 
fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com 
feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua 
conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente 
crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que 
o estabelecido neste Edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 12/04/2024 ou de forma diferente às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) 
dias úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente 
Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de 
nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados 
corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá 
entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o 
término das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao 
IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada 
/ solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente 
idade ou dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações 
na lista de classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de 
qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 
penas da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas no que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição. 
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2.20.2. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará 
a não efetivação da inscrição. 

 

3. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ESPECIAIS 
3.1. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da inscrição, exceto para o candidato que 

atenda a um dos seguintes requisitos:  
3.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(Bolsa Família, Fome Zero, entre outros), chamado de CadÚnico, de que trata o 
Decreto n.º 11.016, de 29 de março de 2022, e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do decreto supracitado.  

3.1.2. Comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Municipal 3.893/07.  
3.1.3. Comprovar ser hipossuficiente.  

3.2. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis especificadas nos 
itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3. poderão solicitar a isenção do pagamento da inscrição que lhes 
é facultada, e deverão protocolar, nos dias 12/03/2024 e 13/03/2024, no setor de 
Protocolo do Paço Municipal, das 09h às 16h, os documentos comprobatórios de sua 
condição, seguindo o seguinte procedimento:  

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, no período de 12/03/2024 até às 15h00 
de 13/03/2024; 

b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) Protocolar no setor de Protocolo do Paço Municipal a documentação, seguindo a rotina 
a seguir: 

g.1) No caso do atendimento às condições estabelecidas no subitem 3.1.1, o candidato 
deverá imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

a) Cópia (autenticada) do cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome ou documento que comprove o cadastro do candidato no 
CADÚNICO do referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS (Número de 
Identificação Social);  

b) Declaração de hipossuficiente;  

c) Cópia autenticada do RG;  

g.2) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.2, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar: 

a) 04 (quatro) comprovantes de doações de sangue a partir do ano de 2022 nos 
bancos de sangue da rede de saúde pública ou privada no município de Bragança 
Paulista, estando sujeitos às penas civis, penais e administrativas quanto à 
veracidade dessa condição. 

b) Cópia autenticada do RG.  

           g.3.) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.3, o candidato 
deverá imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

 a) Original ou cópia autenticada do último comprovante de pagamento contendo 
remuneração bruta de, no máximo, 1 (um) salário-mínimo OU original ou cópia do 
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Termo de Adesão do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego e Qualificação 
Profissional da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

   b) Cópia autenticada do RG;  

 
3.3. A entrega dos documentos referidos nas alíneas “g.1” até “g.3”, deverá ser feito unicamente 

através do protocolo no Paço Municipal no período de 12/03/2024 às 16h do dia 
13/03/2024, IMPRETERIVELMENTE. 
3.3.1. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o 

estabelecido no item 3.2, deste Edital. 
3.3.2. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá 

indeferido seu pedido de isenção do pagamento da inscrição. 
3.3.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 

retirada de documentos após a entrega da devida documentação. 
3.3.4. Às 15h00 de 13/03/2024, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição 

não estará mais disponibilizado no site. 
3.4. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da 

inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim 
como a idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles 
decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidade constatada. 

3.5. O candidato deverá, a partir do dia 22/03/2024, acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.6. O candidato que tiver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso 

deverá observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição a 
ser divulgado em 22/03/2024. 

 
3.7. A partir de 01/04/2024, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 

e verificar o resultado do recurso interposto. 
3.7.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá 

acessar novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e 
data de nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao 
correspondente pagamento, com o valor da inscrição plena, até o último dia do 
período das inscrições, devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 

3.7.2. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder 
ao recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

 

3.8. A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
 

3.9. A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, a qualquer tempo, poderá realizar 
diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido 
apresentado em requerimento. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
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4.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será 
assegurada nos termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de 
dezembro de 2004 e da Lei n° 14.126/2021. 

4.2. Em obediência ao disposto no artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Bragança 
Paulista, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para 
cada função, individualmente. 

4.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do 
emprego, especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

4.3.1. Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 

4.4. Conforme o disposto pelo inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 9508 de 2018, o candidato 
deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 

4.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original ou 
cópia autenticada).  

4.4.2. O laudo médico mencionado no item 4.4 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF.: Prefeitura do Município de Bragança Paulista - 
CONCURSO PÚBLICO 04/2024 no mesmo período destinado às inscrições (de 
09/03/204 a 11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE 

4.4.3. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

4.4.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a 
entrega da devida documentação. 

4.4.5. Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.2, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

4.4.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu 
destino. 

4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com 
deficiência deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 4.4, requerimento 
constante do Anexo III deste Edital contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS 
quanto a condição.  

4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, intempestivamente, conforme o disposto 
no item 4.5, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

4.5.2. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para 
cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.5.2.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o 
candidato, não podendo a Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
e/ou o IBAM serem responsabilizados, posteriormente, por qualquer 
alegação, por parte do candidato, de eventuais erros de transcrição 
provocados pelo ledor. 
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4.5.3. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas 
pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação 
das provas, reglete e punção. 

4.6. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou 
não enseje seu favorecimento. 

4.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

4.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

4.10. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de 
readaptação do emprego ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota 
de corte, duração, data, horário e local de realização das provas. 

4.12. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
emprego e de listagem especial. 

4.13. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a 
exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o 
grau de deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação 
aplicável à matéria. 

4.13.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do 
candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na 
lista de classificação geral. 

4.13.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com 
o exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado do Concurso. 

4.14. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não 
serão conhecidos. 

4.16. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

4.17. A divulgação da relação de candidatos inscritos como candidato com deficiência está 
prevista para o dia 19/04/2024 no site do IBAM. 

 
 

5. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

5.1. O Concurso Público constará de: 

• Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 21

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 
  

 

 

Página | 11  

 

6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e constituir-se-ão de 
questões objetivas de múltipla escolha.  

6.2. A prova objetiva, com duração de 03 (três horas), incluindo o tempo para preenchimento da 
folha de respostas, terá a seguinte composição: 

 

6.2.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.2.2. Para cada’ acerto será computado o peso de cada questão. 

6.2.3. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos do total de pontos da prova 
serão automaticamente eliminados do Concurso Público. 

6.2.4. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 
conforme tabela do item 6.2.3. 

6.2.5. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota 
do candidato. 

6.2.6. Os candidatos não habilitados na prova objetiva poderão consultar a pontuação 
obtida através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do 
candidato” correspondente ao Concurso Público. 

6.2.7. Para ser considerado habilitado na prova objetiva o candidato deverá estar na 
margem estabelecida abaixo. 

Emprego Critério de Habilitação na prova Objetiva 

ADVOGADO JUNIOR Ter obtido no mínimo 50% do total de pontos da prova 
objetiva. 

6.2.8. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela do 
item 6.2.7 serão excluídos do Concurso Público. 

6.3. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 26/05/2024. 

6.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados 
existentes nas escolas localizadas na cidade de Bragança Paulista, a Prefeitura e 
o IBAM reservam-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou 
qualquer outra despesa dos candidatos, oriunda desta alocação. 

6.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 
17/05/2024 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

Emprego Área do Conhecimento 
Número 

de itens 
Peso das 

questões 

ADVOGADO JUNIOR 

Língua Portuguesa 15 
 

1,0 

Conhecimentos 

Específicos 
25 

 

2,0 
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6.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço 
eletrônico informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico 
informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.5.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio 
eletrônico cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM 
para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

6.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM, a publicação 
do Edital de Convocação para as provas.  

6.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário constantes no Edital de Convocação divulgado no site do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. 

6.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões. 

6.6.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de 
Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluído do 
Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 

6.6.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de 
estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público 
consultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus, bem como, rotas 
e tempo de deslocamento. 

6.6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou 
ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos 
divulgados no Edital de Convocação. 

6.6.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização 
da prova como justificativa de sua ausência.  

6.6.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário 
apropriado e que independem da organização do Concurso já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de 
seu âmbito de atuação. 

6.6.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), 
Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); 
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com foto ou por aplicativo em Smartphone ou Passaporte. 
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6.7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

6.7.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

6.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.7, nem mesmo a via digital, com exceção da CNH e do RG 
dos Estados que assim emitem por aplicativo. 

6.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato. 

6.7.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

6.7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

6.7.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento e 
preenchimento de formulário específico. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade. 

6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação 
das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem 
como de sua autenticação digital.  

6.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.10. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica, bem como apresentá-la no dia da prova, devendo fazer a 
solicitação através do formulário próprio e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação antes do início da prova, 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 24

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 
  

 

 

Página | 14  

 

6.11. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, 
qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança 
que será distribuído pelo IBAM. 

6.11.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 
saída do candidato do local de realização das provas. 

6.11.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (SE 
POSSÍVEL), garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador 
caso seja ativado. 

6.11.3. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda 
ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, 
nem por danos neles causados. 

6.11.4. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das 
provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes 
volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam 
lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação 
das provas. 

6.11.5. É vedado ao candidato fazer leitura de livro, apostilas e similares no interior do 
local das provas, devendo todo material estar fechado ou guardados com os outros 
pertences. 

6.12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.12.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada 
e será automaticamente eliminado do Concurso. 

6.13. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da 
folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e 
na folha de respostas. 

6.13.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno 
de Questões e na Folha de Respostas. 

6.13.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão 
ser rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais 
erros cometidos. 

6.13.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas, 
contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
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6.13.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar 
a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção dela. 

6.13.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 

6.13.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 

6.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações 
posteriores. 

6.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas 
incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será 
registrado em atas de sala e de coordenação. 

6.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

6.15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar 
a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação, juntos. 

6.15.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios 
diferentes do descrito no item 6.15.1. 

6.15.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

6.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer 
no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular. 

6.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

6.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas. 
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6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final que 
será a somatória da nota obtida na prova prevista pelo certame. 
7.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva. 
7.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e 

uma especial, sendo uma para os candidatos com deficiência.  
7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 

deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

7.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência 
ao de idade mais elevada; 
b) candidato com maior número de acertos nos conhecimentos específicos; 
c) candidato com maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal 
nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público 
desde que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério 
de desempate; 
f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento 
da convocação para posse. 

7.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso 
de inverídicas. 

7.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, 
a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

8.2. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição, o 
candidato deverá, obrigatoriamente, protocolar requerimento individual com seu 
questionamento devidamente fundamentado, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura 
do Município de Bragança Paulista, sito à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro 
(CEP: 12.914-900), no horário das 09 às 16 horas. 

8.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, 
prova de títulos gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo 
das 09 às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada 
questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 
caracteres para cada formulário, quando for o caso. 
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8.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado 
a evento diverso daquele em andamento. 

8.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 

devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de 
questionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 

instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso. 

8.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

8.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão. 

8.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que 
o candidato prejudicado tem direito. 

8.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa 
ou ainda poderá ocorrer a desclassificação dele. 

8.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua 
adequada avaliação. 

8.12. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

8.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso 
Público, será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM (www.ibamsp-
concursos.org.br). 

8.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
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9. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS  
9.1. Aos candidatos aprovados no certame será realizado Exame Admissional de caráter 

eliminatório, conforme as determinações da NR-7, quando da convocação para a 
nomeação e posterior contratação.  

9.2. Serão eliminados do certame os candidatos que apresentarem doenças ou lesões pré-
existentes incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade.  

9.2.1. São consideradas doenças incompatíveis com o exercício pleno da função-
atividade (emprego) todas aquelas alterações físicas ou psicológicas capazes de 
justificar o afastamento do trabalho por doença ocupacional.  

9.3. O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho, onde o 
candidato eliminado poderá, no prazo de 3 (três) dias após a publicação do resultado, 
impetrar recurso administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do 
Trabalho e exames clínicos que atestem a cura ou a inexistência da doença ou lesão 
diagnosticada. 

9.4. A Contratação obedecerá à estrita ordem de classificação dos candidatos, de acordo com 
a necessidade da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, sendo chamado o número 
de candidatos aprovados, dentro do limite das vagas ofertadas, de maneira que, os demais 
candidatos habilitados farão parte do cadastro de reserva. 

9.5. Desde que considerados aptos na verificação dos resultados exigidos para participação no 
Concurso Público e para exercer o emprego, bem como em inspeção de saúde, a ser 
realizada por Médicos, os candidatos considerados aptos tomarão posse do emprego, sem 
prejuízo do disposto a seguir.  

9.6. Por ocasião da convocação a Prefeitura do Município de Bragança Paulista encaminhará a 
relação dos documentos necessários à admissão.  
9.6.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de telegrama e o 

candidato deverá apresentar-se na Administração da Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista, na data e horário estabelecidos.  

9.7. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa, inexata para fins de admissão e não possuir os requisitos exigidos no edital na data 
de convocação da apresentação da documentação.  

9.8. O candidato que, por qualquer motivo, não entregar a documentação necessária a ser 
solicitada pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista e não tomar posse no prazo 
determinado perderá o direito à vaga.  

9.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o IBAM até a publicação da 
homologação dos resultados e após esta data junto a Prefeitura do Município de Bragança 
Paulista por meio de telegrama e e-mail com aviso de recebimento. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de 
Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

10.1.1. A aceitação dos termos deste Edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais 
para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).  

10.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado 
final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no 
Certame. 
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10.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
ou os critérios de avaliação e classificação. 

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou 
em outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou 
nas instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da 

prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio 

para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 
permitidos ou máquina calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

10.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade 
da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de 
resultados até sua homologação serão divulgados no site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos 
relativos ao Concurso Público por esses meios. 

10.7. Os editais de abertura completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

10.9. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o IBAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova 
do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de 
prova. 
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10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a 
responsabilidade de acompanhar pelo site do IBAM, as eventuais retificações. 

10.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.12. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso. 

10.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso 
público, serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 
12.682/12. 

10.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação 
do mesmo. 

10.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

10.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

10.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do 
presente Concurso Público. 

10.18. Fica estabelecido por este Edital, o foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir 
qualquer pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

Bragança Paulista, 08 de março de 2024. 
 

 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PORTARIA Nº 12.072/2023 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

(Descrição Sumária dos empregos de acordo com a Lei Municipal nº 457/2005) 
 
 
 
 
 
ADVOGADO JUNIOR: 
 
 

• Estuda e redigi minutas de projetos de lei, decretos, atos normativos, bem como 

documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais. 

• Interpreta normas legais e administrativas diversas, para responder consultas das 

unidades interessadas. 

• Efetua a cobrança da dívida ativa, bem como promove desapropriações, de forma 

amigável ou jurídica. 

• Estuda questões de interesse da Prefeitura que apresentam aspectos jurídicos específicos. 

• Assiste a Prefeitura nas negociações de contratos, convênios e acordos com outras 

entidades públicas ou privadas. 

• Estuda processos de aquisição, transferência ou alienação de bens, em que for interessado 

o município, examinando toda a documentação concernente a transação. 

• Executa outras atividades afins além das previstas no regulamento da profissão e as 

fixadas pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – PROGRAMAS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
ADVOGADO JÚNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e 
verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 
Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, 
atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo: cassação, anulação, revogação e 
convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies. 4.3 Cargo, 
emprego e função pública. 4.4 Provimento. 4.5 Vacância. 4.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.7 
Remuneração. 4.8 Direitos e deveres. 4.9 Responsabilidade. 4.10 Processo administrativo disciplinar. 5 
Poderes da administração pública. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos 
e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 
Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 
7.2.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade 
do Estado. 7.4 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 
7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de 
prestação e meios de execução. 8.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação. 
8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, 
entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público. 10 
Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle 
judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa: Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 11 
Processo administrativo. 11.1 Noções e princípios constitucionais. 11.2 Direito a1 informação, certidão e 
petição. Habeas Corpus, Habeas Data, Mandado de segurança. Mandado de Injunção. Ação Popular. 
Ação Civil Pública. Acesso a1 informação e proteção de dados. 11.3 Lei nº 9.784/1999 e suas alterações. 
12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 14.133/2021. 12.2 
Fundamentos constitucionais. 13 Parcerias na Administração Pública. Lei Federal nº 13.019/2014. Lei 
Federal nº 11.079/04. Lei Federal nº 12.527/2011. Lei Federal nº 9.637/1998. Lei Federal nº 9790/99. 14 
LGPD: Lei Federal nº 13.709/2018. 15 A LINDB e o direito administrativo. 15.1 Interpretação das normas 
de gestão pública na LINDB. 15.2 consequencialíssimo. 15.3 Responsabilidade de agentes públicos na 
LINDB. 15.4 Erro grosseiro. 16 Bens Públicos. 17 Intervenção do Estado na propriedade. 18 Atuação do 
Estado no Domínio Econômico. 19 Jurisprudência do STJ e do STF. 20 Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município. 21 Lei Orgânica do Município. 
DIREITO CONSTITUCIONAL. Classificação das Constituições. Classificação das normas constitucionais 
quanto ao grau de eficácia e aplicabilidade. Interpretação da Constituição. Princípios de interpretação. 
Poder Constituinte: conceito, formas de exercício e espécies. Princípios, direitos e garantias fundamentais. 
Habeas Corpus, Mandado de Segurança, Habeas Data, Mandado de Injunção, Ação Popular. Direitos 
Sociais. Nacionalidade Direitos políticos. Organização político-administrativa. Federação na Constituição 
de 1988. O princípio federativo. O princípio da separação dos Poderes. Organização do Estado. Autonomia 
e soberania. Princípios constitucionais da Administração Pública. Repartição de competências. O 
Município e a Federação. O conceito de interesse local. A organização do Município. Princípios aplicáveis 
à Administração Pública. Autonomia municipal: limitações constitucionais. O Poder Legislativo e sua 
competência. A Câmara Municipal. As proibições e incompatibilidades aplicáveis aos Vereadores. O 
processo legislativo. Elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. O Poder Executivo. A 
responsabilidade do Poder Executivo. Os servidores públicos: normas constitucionais. Direitos e deveres. 
14. Ordem econômica e ordem social. Intervenção do Estado no domínio econômico. A prestação de 
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serviços públicos e as normas constitucionais. Poder Judiciário. Funções essenciais à Justiça. Controle de 
constitucionalidade. Defesa do Estado e das Instituições democráticas: estado de defesa e estado de sítio. 
Finanças Públicas: normas gerais, orçamentos e princípios constitucionais orçamentários. Leis 
Orçamentárias. Processo legislativo das leis orçamentárias. Limites para despesa com pessoal. Ordem 
econômica e financeira. Ordem Social. Jurisprudência do STF.  
DIREITO TRIBUTARIO E FINANCEIRO: 1 Legislação tributária. 1.1 Vigência, aplicação, integração e 
interpretação. 2 Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder 
de tributar. Competência e capacidade tributária. Repartição das receitas tributárias. 3 Tributo. Definição 
e natureza jurídica. Espécies e características. Taxa e preço público. Taxa judiciária. 4 Fontes formais do 
direito tributário. 5 Obrigação tributária: conceito, elementos, o dever tributário e os deveres instrumentais, 
natureza jurídica. Sujeição ativa. Hipótese de incidência. Fato gerador: base de cálculo, alíquota, domicílio 
tributário e capacidade. 6 Sujeição passiva tributária: contribuinte, responsável e substituto tributário. 
Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por infrações. Responsabilidade por solidariedade, 
sucessão e de terceiros. Denuncia espontânea. 7 Crédito tributário. Constituição. Lançamento: conceito, 
natureza jurídica, privilégios e garantias do crédito tributário e suas 24 modalidades. 8 Suspensão, extinção 
e exclusão do crédito tributário. 9 Evasão, sonegação, elisão e fraude. 10 Dívida ativa. Inscrição e efeitos. 
Certidões. Protesto. 11 Processo judicial tributário. Execução fiscal. Ação anulatória de débito fiscal. Ação 
de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. Ação declaratória. Ação cautelar fiscal. 
Mandado de segurança em matéria tributária. Tutelas de urgência e de evidência. Tutela coletiva em 
matéria tributária. Reserva do possível. 13 Fiscalização tributária. Regime legal. Prerrogativas e limites da 
fiscalização. Dever de informação e sigilo profissional. Divulgação de dados referentes ao contribuinte. 
Requisição de força pública. Sigilo bancário e fiscal. 14 Responsabilidade Fiscal. Finanças Públicas e 
Orçamento. 15 Jurisprudência do STJ e do STF. 16 Legislação. Código Tributário Nacional. Lei nº 6830/80. 
Lei Complementar nº 116 de 2003. Lei Federal nº 4.320/64. Lei Federal nº 101/2000.  
DIREITO CIVIL. Vigência, validade, eficácia, interpretação e aplicação das normas civis (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro, Decreto-lei 4.657/1942 alterado pela Lei 12.376/2010); Código Civil (Lei 
10.406/2002): Vigência, validade, eficácia, interpretação e aplicação das normas civis; Parte geral: Pessoa 
natural: Personalidade, capacidade, representação, assistência, emancipação, estados (individual, familiar 
e político), nome e seu registro (Lei de Registros Públicos, Lei 6.015/1973), ausência, curadoria dos bens 
do ausente, morte e sucessão provisória e sucessão definitiva da pessoa natural; Direitos da 
personalidade; Pessoa jurídica: Personalidade, capacidade, representação, modalidades de pessoas 
jurídicas (associações, fundações, entes despersonalizados, sociedades de fato e sociedades irregulares), 
responsabilidade e extinção; Domicílio civil das pessoas natural e jurídica; Bens jurídicos: Classes: Bens 
considerados em si mesmos: Bens corpóreos e incorpóreos; Bens imóveis e móveis; Bens fungíveis e 
consumíveis, bens divisíveis e indivisíveis, bens simples e compostos, bens singulares e coletivos; Bens 
reciprocamente considerados: Bens principais e acessórios; Benfeitorias, acessões e pertenças: 
Modalidades e distinções; Frutos e produtos: Modalidades e distinções; Bens considerados em relação ao 
sujeito: Bens públicos e particulares; Bem de família: Convencional e legal (Lei 8.009/1990); Fato jurídico: 
Conceituação e classificação, distinção e classificação de fato, ato e negócio jurídicos; Efeitos aquisitivos, 
modificativos, conservativos e extintivos do fato jurídico; Elementos constitutivos do negócio jurídico 
(Pressupostos de existência); Validade, invalidade (nulidade a anulabilidade) do negócio jurídico, 
representação e simulação; Eficácia do negócio jurídico: condição, termo e encargo; Defeitos do negócio 
jurídico: Erro, dolo, coação, lesão, estado de perigo e fraude contra credores; Atos jurídicos lícito e ilícito; 
Abuso de direito; Prova: objeto, ônus e licitude; Meios de produção de prova. Prescrição e decadência: 
distinção, modalidades, início, modo de alegação e prazos; Causas impeditivas, suspensivas, interruptivas 
da prescrição. Direito das obrigações; Obrigações: Modalidades: Obrigações de dar coisa certa e incerta, 
obrigações de fazer e não fazer, obrigações alternativas, obrigações divisíveis e indivisíveis e obrigações 
solidárias (solidariedade ativa e passiva); Transmissão das obrigações: Cessão de crédito e Assunção de 
Dívida; Adimplemento e extinção das obrigações: Pagamento: Sujeitos, objeto, lugar e tempo do 
pagamento. Formas de extinção das obrigações: Pagamento em consignação, pagamento com sub-
rogação, imputação do pagamento, dação em pagamento, novação, compensação, confusão e remissão 
das dívidas, Inadimplemento das obrigações: Efeitos do adimplemento e do inadimplemento, mora, perdas 
e danos, juros legais e convencionais, cláusula penal e arras ou sinal. Direito dos contratos; Contratos 
civis: Elementos e efeitos dos contratos; Formação dos contratos: Estipulação em favor de terceiro, 
promessa de fato de terceiro, vícios redibitórios, evicção, contratos aleatórios, contrato preliminar, contrato 
com pessoa a declarar; Extinção do contrato: Distrato, cláusula resolutiva, resolução por onerosidade 
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excessiva; Espécies de Contrato: Compra e venda: Disposições gerais e cláusulas especiais, retrovenda, 
venda a contento e venda sujeita a prova, preempção ou preferência, venda com reserva de domínio, 
venda sobre documentos; Troca ou permuta; Contrato estimatório; Doação: Disposições gerais e 
revogação; Locação de coisas; Empréstimo: Classes: Comodato e mútuo; Prestação de serviço; 
Empreitada; Depósito: Classes: Depósitos voluntário e necessário; Mandato: Disposições gerais, 
obrigações do mandatário e do mandante, extinção do mandato, mandatos voluntário e judicial; Comissão; 
Agência e distribuição; Corretagem; Transporte: Disposições gerais, transporte de pessoas e de coisas; 
Seguro: Disposições gerais, seguro de dano e de pessoa; Constituição de renda; Jogo e da aposta; Fiança: 
Disposições gerais, efeitos e extinção da fiança; Transação; Compromisso; Atos Unilaterais: Promessa de 
recompensa, gestão de negócios, pagamento indevido, enriquecimento sem causa; Responsabilidade 
civil: Distinção entre responsabilidade contratual e extracontratual, subjetiva e objetiva, direta e indireta; 
Obrigação de indenizar e fixação da indenização. Direitos reais: Posse: Conceituação, classificação 
aquisição, efeitos e perda da posse; Propriedade: Disposições gerais, descoberta, aquisição da 
propriedade Imóvel (por usucapião, pelo registro do título e por acessão), aquisição da propriedade móvel 
(usucapião, ocupação, achado do tesouro, tradição, especificação, confusão, comissão e adjunção), perda 
da propriedade; Direitos de vizinhança: uso anormal da propriedade, árvores limítrofes, passagem forçada, 
passagem de cabos e tubulações, águas, limites entre prédios e direito de tapagem e direito de construir; 
Condomínio geral: Condomínio voluntário (direitos e deveres dos condôminos e administração do 
condomínio), condomínio necessário; Condomínio edilício: Disposições gerais, administração do 
condomínio, extinção do condomínio; Propriedade resolúvel; Propriedade fiduciária; Servidões: 
Constituição, exercício e extinção das servidões; Usufruto: Disposições gerais, direitos e deveres do 
usufrutuário e extinção do usufruto; Uso; Habitação; Direito do promitente comprador; Penhor: Disposições 
gerais, constituição do penhor, direitos e obrigações do credor pignoratício, extinção do penhor, penhor 
rural (disposições gerais, penhor agrícola e penhor pecuário), penhor industrial 25 e mercantil, penhor de 
direitos e títulos de crédito, penhor de veículos, penhor legal; Hipoteca: Disposições gerais, hipoteca legal, 
registro e extinção da hipoteca e hipoteca de vias férreas; Anticrese. Jurisprudência do STF e STJ.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. (Lei 13.105/2015 e alterações posteriores): Aplicação da norma 
processual no tempo e no espaço; Normas fundamentais. Jurisdição e ação, limites da jurisdição nacional, 
Cooperação internacional; Organização e divisão do Poder Judiciário (Constituição Federal/1988); 
Competência: critérios, fixação, modificação da competência e declaração de incompetência, cooperação 
nacional; Legitimação: ordinária e extraordinária; Capacidade processual: capacidade de ser parte, 
capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória; Partes: Deveres, responsabilidade, despesas, 
honorários, multas, gratuidade de justiça e sucessão das partes; Procuradores: Representação 
processual, sucessão dos procuradores, deveres e responsabilidade (Estatuto da Advocacia e da OAB, 
Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina da OAB); Litisconsórcio e Intervenção de terceiros; Juiz: 
Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos e suspeição do juiz; Auxiliares da justiça; Funções 
essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública e Advocacia (Constituição 
Federal/1988); Atos processuais: Forma dos atos processuais, atos em geral, atos da parte, atos do juiz e 
atos do escrivão ou chefe de secretaria; Tempo dos atos processuais: Prazos processuais: contagem e 
verificação dos prazos e penalidades; Lugar dos atos processuais; Comunicações dos atos processuais: 
Cartas, citações e intimações; Nulidades dos atos processuais; Distribuição e do registro; Valor da causa; 
Tutela provisória; Formação do processo; Suspensão do processo; Extinção do processo; Processo de 
conhecimento e cumprimento de sentença: Procedimento sumário (Lei 5.869/1973); Procedimento 
comum: Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da petição inicial; Improcedência liminar do 
pedido. Audiência de conciliação ou de mediação; Resposta do réu: Contestação e reconvenção; Revelia; 
Providências preliminares e saneamento: não incidência dos efeitos da revelia, fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor e alegações do réu; Julgamento conforme o estado do processo: extinção 
do processo, julgamento antecipado do mérito e saneamento e organização do processo; Audiência de 
instrução e julgamento; Provas em geral e em espécie: produção antecipada da prova, ata notarial, 
depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova documental, força probante dos 
documentos, arguição de falsidade, produção da prova documental, documentos eletrônicos, prova 
testemunhal, admissibilidade, valor e produção da prova testemunhal, prova pericial e inspeção judicial; 
Sentença: elementos e efeitos; Coisa julgada; Remessa necessária; julgamento das ações relativas às 
prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa; Liquidação de sentença; Cumprimento de sentença 
Mandado de segurança individual e coletivo (Lei 12.016/2009); Processo de execução: Execução em geral: 
Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer execução, inadimplemento do devedor 
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e título executivo, responsabilidade patrimonial; Execuções em espécie: Execução para a entrega de coisa 
certa e incerta; Execução das obrigações de fazer e de não fazer; Execução por quantia certa contra 
devedor solvente; Penhora: objeto, documentação, registro, depósito, lugar, modificações, modalidades, 
avaliação, expropriação de bens, adjudicação, alienação e satisfação do crédito; Execução contra a 
fazenda pública; Embargos do devedor, embargos à execução contra a fazenda pública, embargos à 
execução fundada em título extrajudicial, embargos à execução e embargos na execução por carta; 
Exceção ou objeção de pré-executividade; Suspensão e da extinção do processo de execução; Execução 
fiscal (Lei 6.830/1980). Processo nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Ordem dos 
processos nos tribunais e processos de competência originária dos tribunais; Incidentes de assunção de 
competência e de arguição de inconstitucionalidade; Conflito de competência; Homologação de decisão 
estrangeira e da concessão do exequatur à carta rogatória; Ação rescisória; Incidente de resolução de 
demandas repetitivas; Reclamação; Teoria geral dos recursos; Recursos em espécie; Ações autônomas 
de impugnação e sucedâneos recursais: Ação anulatória; Embargos de terceiro; Mandado de segurança. 
Jurisprudência do STF e STJ. 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL E LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL: Dos crimes 
contra a Administração Pública; Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as finanças públicas 
(Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo à Lei nº 1.079/50, pela Lei 
Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores com alterações ao 
Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92. Crimes ambientais Lei 9.605/98. Jurisprudência do STF e STJ. 1. 
Dos crimes contra a Administração Pública – (artigos 312 a 359-H e disposições finais – artigos 360 a 361 
do Código Penal). 2. Lei nº 1.079/50 (crimes de responsabilidade) e Decreto–lei nº 201/67 (prefeitos e 
vereadores). 3. Lei nº 4.898/65 – Abuso de Autoridade. 4. Lei nº 8.137/90 – Crimes contra a ordem 
tributária. 5. Lei nº 8.666/93 (arts. 100 a 126) – Lei de Licitações. 6. Lei nº 9.504/97 - Normas para eleições. 
7. Lei 13.964/19 8. Súmulas dos Tribunais Superiores.  
DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1. Contrato individual de trabalho. 
2. Salário. 3. Remuneração. 4. Equiparação salarial. 5. Estabilidade. 6. Indenização. 7. Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. 8. Reintegração e readmissão. 9. Férias. 10. Aviso prévio. 11. 13o salário. 12. 
Salário-mínimo. 13. Jornada de trabalho. 14. Extinção do contrato de trabalho. 15. Rescisão: justas causas. 
16. Despedida indireta. 17. Inquérito para apuração de faltas. 18. Representação sindical. 19. Convenções 
e acordos coletivos de trabalho. 20. O direito de greve e suas implicações no serviço público. 21. Processo 

judiciário do Trabalho: disposições preliminares, processo em geral. 23. Dissídios individuais. 24. 

Recursos na Justiça do Trabalho. 25. Lei no 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). 26. Súmulas, Orientações 
Jurisprudenciais e Precedentes Normativos do TST. 27. Jurisprudência STF.  
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 
2013 e/ou 2016). 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DA GRATUIDADE  

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024 
 
  
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

 
  
NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________  

  

No DE INSCRIÇÃO: ___________________________________________________________________ 

  
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato: ___________________________________                    Data: ___/___/2024. 
 
 
 
 
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 37

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 
  

 

 

Página | 27  

 

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

CONCURSO PÚBLICO 04/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 

ASOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 

 

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________________ 

N° DE INSCRIÇÃO: ________________DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ____________________________ 

CARGO PRETENDIDO: _________________________________________________________________________ 

 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
         Portador de deficiência           Amamentação    outro. Qual? _____________________________________ 
 
 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
 

          Física          Auditiva          Visual           Mental          Múltipla   outra. Qual? _________________________ 
 

 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
         Sim             Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
 
                          Assinatura do Candidato                                                                                 Data: ____/____/2024. 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bragança Paulista, a Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna públicas as instruções relativas 
à realização do Concurso Público para preenchimento de vagas dos empregos públicos do quadro de 
pessoal da Prefeitura. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do Emprego. 

Anexo II – Programas das Provas. 

Anexo III – Formulário para interposição de recurso contra isenção/redução.  

Anexo IV - Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição 
especial para a realização da prova. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações do Emprego:  

Cód. Emprego Total de 
Vagas 

Escolaridade / Requisitos/ 
Carga Horária Semanal 

Padrão de 
Vencimento (R$) 

(***) 
Valor da Inscrição 

201 
ARQUITETO 

JUNIOR 
02 

Curso Superior em Arquitetura 
com inscrição no Conselho 
Regional da categoria/40 
horas semanais 

6.636,16 98,00 

202 
ENGENHEIRO 
CIVIL JUNIOR 

01 

Curso Superior em 
Engenharia Civil com 
inscrição no Conselho 
Regional da categoria / 40 
horas semanais 

6.636,16 98,00 

 

1.2. As descrições sumárias das atribuições do Emprego consta no Anexo I deste Edital, conforme 
Legislação vigente LC 259/2000. 

1.3. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos mencionados na Tabela do item 1.1, 
sob o Regime da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, das vagas relacionadas, nesta data, 
e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público. 

1.4. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas descritas na tabela acima e das vagas que 
vierem a surgir. 

1.4.1. Os candidatos aprovados serão convocados segundo necessidade de pessoal, 
disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo 
a ordem de classificação final. 

1.5. Os horários e dias de trabalho do candidato admitidos ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.  

1.6. Os aprovados constarão de lista de classificação final para serem convocados, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 

1.7. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas 
as suas fases por meio dos meios de comunicação descritos no presente Edital.  
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1.8. A validade estabelecida para este Concurso Público não gera, para a Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, a obrigatoriedade de convocar todos os candidatos aprovados. 

1.9. O Concurso Público será realizado na cidade de Bragança Paulista/SP. Excepcionalmente 
poderão ser realizadas em cidades da região, considerando o número de candidatos inscritos e 
locais disponíveis para as provas. 

1.10. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de fevereiro de 2024 e serão reajustados de 
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista aos 
salários dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. Fica estabelecido por este Edital, o 
foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer pendência relativa ao presente 
concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

2.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão 
Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

2.1.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial o item 2.5. 

2.5. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para admissão no Emprego/função 
e, na data da nomeação, comprovar: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego/função; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os Cargos/Funções acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências dos Cargo/função segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 
1.1 do presente Edital;  

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

k) Apresentar número de Pis/Pasep/NIT ou NIS. 
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 40

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
 

 

Página | 3  
 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para a nomeação e posse 
no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, sob pena de não admissão 

e exclusão do Concurso Público, não cabendo recurso. 

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet no período de 09/03/2024 ao dia 
11/04/2024.  

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Comissão Especial de Concurso Público e do IBAM. 

2.8.1 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais, a comunicação feita nos endereços eletrônicos 
www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do Emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital. 

2.10. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais 
exigências constantes deste Edital. 

2.11. É recomendado que o candidato se inscreva para um único emprego pois pode haver coincidência 
de horários. 

2.11.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, será considerado, para efeito deste Concurso 
Público, aquela em que o candidato estiver presente na prova objetiva sendo 
considerado ausente nas demais opções. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos. 

2.12.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.12.2. Não haverá devolução da importância paga. 

2.12.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro Emprego/função. 

2.12.4. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 
68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA – CONCURSO PÚBLICO 02/2024 no 
mesmo período destinado às inscrições (09/03/2024 ao dia 11/04/2024.), 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

2.13.2. Além do requerimento mencionado no item 2.13, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição 
especial para a realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico, original ou cópia autenticada, deverá conter nome completo do 
candidato, CRM, datado e assinado pelo profissional que o emitiu e estar legível, sob 
pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 
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2.13.5. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 
conforme item 2.13.2. 

2.13.6. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.7. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

2.13.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.9. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será realizada 
por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

2.13.10. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual 
for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 

2.13.11. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento. 

2.14. O candidato poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em 
contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o 
nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  

2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado 
o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no 
formulário de Inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal 
nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.15.1. O documento comprobatório da situação descrita no item 2.15 deverá ser enviado durante 
o período de inscrições, conforme apresentado abaixo: 

O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à 
Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA - CONCURSO 
PÚBLICO 02/2024, no mesmo período destinado às inscrições (09/03/2024 ao dia 
11/04/2024). IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender aos itens 2.15 e 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 
4 do presente Edital. 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, do dia 09/03/2024 ao dia 
11/04/2024. e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 
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2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo Emprego/função 
que deseja concorrer. 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados. 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário. 

2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro a seguir, será utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 12/04/2024, respeitado o horário 
bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 12/04/2024, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
via correio, fac-símile, transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de inscrição ou 
qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo 
ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição 
não será considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a 

comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste Edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 12/04/2024 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 
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2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou 
dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança 
Paulista não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento 
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição. 

2.20.2. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

 

3. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ESPECIAIS 
3.1. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da inscrição, exceto para o candidato que atenda a 

um dos seguintes requisitos:  
3.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa 

Família, Fome Zero, entre outros), chamado de CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 
11.016, de 29 de março de 2022, e for membro de família de baixa renda, nos termos do 
decreto supracitado.  

3.1.2. Comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Municipal 3.893/07.  
3.1.3. Comprovar ser hipossuficiente.  

3.2. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis especificadas nos itens 3.1.1, 
3.1.2 e 3.1.3. poderão solicitar a isenção do pagamento da inscrição que lhes é facultada, e 
deverão protocolar, nos dias 12 e 13/03/2024, no setor de Protocolo do Paço Municipal, das 
09h às 16h, os documentos comprobatórios de sua condição, seguindo o seguinte procedimento:  

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, no período de 12 de março de 2024 até às 

15h00 de 13 de março de 2024; 

b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) Protocolar no setor de Protocolo do Paço Municipal a documentação, seguindo a rotina a seguir: 

g.1) No caso do atendimento às condições estabelecidas no subitem 3.1.1, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

a) Cópia (autenticada) do cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome ou documento que comprove o cadastro do candidato no CADÚNICO do 
referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS (Número de Identificação Social);  

b) Declaração de hipossuficiente;  

c) Cópia autenticada do RG;  
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g.2) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.2, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar: 

a) 04 (quatro) comprovantes de doações de sangue a partir do ano de 2022 nos bancos de 
sangue da rede de saúde pública ou privada no município de Bragança Paulista, estando 
sujeitos às penas civis, penais e administrativas quanto à veracidade dessa condição. 

b) Cópia autenticada do RG.  

           g.3.) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.3, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

 a) Original ou cópia autenticada do último comprovante de pagamento contendo 
remuneração bruta de, no máximo, 1 (um) salário-mínimo OU original ou cópia do Termo de 
Adesão do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego e Qualificação Profissional da 
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

   b) Cópia autenticada do RG;  

 
3.3. A entrega dos documentos referidos nas alíneas “g.1” até “g.3”, deverá ser feito unicamente 

através do protocolo no Paço Municipal no período de 12/03 às 16h do dia 13/03/2024, 
IMPRETERIVELMENTE. 
3.3.1. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido 

no item 3.2, deste Edital. 
3.3.2. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu 

pedido de isenção do pagamento da inscrição. 
3.3.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada 

de documentos após a entrega da devida documentação. 
3.3.4. Às 15h00 de 13/03/2024, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição não 

estará mais disponibilizado no site. 
3.4. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da 

inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a 
idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além 
de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

3.5. O candidato deverá, a partir do dia 22/03/2024, acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.6. O candidato que tiver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso 

deverá observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição a ser 
divulgado em 22/03/2024. 

3.7. A partir de 01/04/2024, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado do recurso interposto. 
3.7.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá 

acessar novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de 
nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente 
pagamento, com o valor da inscrição plena, até o último dia do período das inscrições, 
devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 

3.7.2. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao 
recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

3.8. A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
3.9. A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, a qualquer tempo, poderá realizar diligências 

relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento. 
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4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos 
termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro 
de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Lei n° 
14.126/2021. 

4.2. Em obediência ao disposto no artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Bragança Paulista, será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente. 

4.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do emprego, 
especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

4.3.1. Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam compatíveis 
com a sua deficiência. 

4.4. Conforme o disposto pelo inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 9508 de 2018, o candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  

4.4.2. O laudo médico mencionado no item 4.4 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF.: Prefeitura do Município de Bragança Paulista - 
CONCURSO PÚBLICO 02/2024 no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03 a 
11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE 

4.4.3. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

4.4.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega 
da devida documentação. 

4.4.5. Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.2, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

4.4.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com deficiência 
deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 4.4, requerimento constante do Anexo 
III deste Edital contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto a condição.  

4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, intempestivamente, conforme o disposto no item 
4.5, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

4.5.2. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.5.2.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, 
não podendo a Prefeitura do Município de Bragança Paulista e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do 
candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

4.5.3. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

4.6. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento. 

4.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 
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4.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

4.10. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação 
do emprego ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, 
data, horário e local de realização das provas. 

4.12. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por emprego 
e de listagem especial. 

4.13. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

4.13.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato 
será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de 
classificação geral. 

4.13.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado do Concurso. 

4.14. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 

4.16. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

4.17. A divulgação da relação de candidatos inscritos como candidato com deficiência está prevista para 
o dia 19/04/2024 no site do IBAM. 

 

5. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

5.1. O Concurso Público constará de: 

• Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e constituir-se-ão de questões 
objetivas de múltipla escolha.  

6.2. A prova objetiva, com duração de 03 (três horas), incluindo o tempo para preenchimento da folha 
de respostas, terá a seguinte composição: 

6.2.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.2.2. Para cada’ acerto será computado o peso de cada questão. 

6.2.3. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos do total de pontos da prova serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público. 

Emprego Área do Conhecimento 
Número 
de itens 

Peso das 
questões 

• Arquiteto Júnior 
• Engenheiro Civil Júnior 

Língua Portuguesa 15 
 

1,0 

Conhecimentos Específicos 25 
 

2,0 
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6.2.4. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 
conforme tabela do item 6.2. 

6.2.5. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.2.6. Os candidatos não habilitados na prova objetiva poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

6.2.7. Para ser considerado habilitado na prova objetiva o candidato deverá estar na margem 
estabelecida abaixo. 

Emprego Critério de Habilitação na prova Objetiva 

• Todos os empregos 
Atingir no mínimo 50% do total de pontos da prova 
objetiva. 

6.2.8. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela do item 6.2.7 
serão excluídos do Concurso Público. 

6.3. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 26 de maio de 2024. 

6.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Bragança Paulista, a Prefeitura e o IBAM reservam-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos 
candidatos, oriunda desta alocação. 

6.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 17 de maio de 2024 no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

6.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.5.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as 
informações que lhe são pertinentes. 

6.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM, a publicação do Edital de 
Convocação para as provas.  

6.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM. 

6.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões. 

6.6.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 
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6.6.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

6.6.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

6.6.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.6.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida 
por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto 
ou por aplicativo em Smartphone ou Passaporte. 

6.7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento 
do Boleto Bancário.  

6.7.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

6.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.7, nem mesmo a via digital, com exceção da CNH e do RG dos 
Estados que assim emitem por aplicativo oficial. 

6.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato. 

6.7.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

6.7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.7.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de formulário específico. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento das 
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 49

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
 

 

Página | 12  
 

6.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade. 

6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

6.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.10. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá 
ter justificativa médica, bem como apresentá-la no dia da prova, devendo fazer a solicitação 
através do formulário próprio e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação antes do 
início da prova, 

6.11. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
similares, calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

6.11.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 
do candidato do local de realização das provas. 

6.11.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (SE POSSÍVEL), 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.11.3. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

6.11.4. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

6.11.5. É vedado ao candidato fazer leitura de livro, apostilas e similares no interior do local das 
provas, devendo todo material estar fechado ou guardados com os outros pertences. 

6.12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.12.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 

6.13. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.13.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 
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6.13.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas, contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.13.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
correção da mesma. 

6.13.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.13.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos 
no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada 
e identificada com sua impressão digital. 

6.15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala 
de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação, juntos. 

6.15.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.15.1. 

6.15.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar 
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável 
pela guarda da criança. 

6.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 
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7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final que será a 
somatória das notas obtidas nas provas previstas pelo certame. 

7.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva. 

7.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
especial, sendo uma para os candidatos com deficiência.  

7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

7.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior número de acertos nos conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior pontuação na prova de língua portuguesa; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f)     sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

7.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

7.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 
contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

8.2. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição, o candidato 
deverá, obrigatoriamente, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
devidamente fundamentado, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista, sito à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro (CEP: 12.914-900), no 
horário das 09 às 16 horas. 

8.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, prova 
de títulos gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “recursos” e preencher o 
formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, 
devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o 
gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

8.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

8.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 

que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo 
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o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em coletivo; 

i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

8.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

8.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

8.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer 
a desclassificação do mesmo. 

8.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.12. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

8.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, 
será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

8.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
9. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS  
9.1. Aos candidatos aprovados no certame será realizado Exame Admissional de caráter eliminatório, 

conforme as determinações da NR-7, quando da convocação para a nomeação e posterior 
contratação.  

9.2. Serão eliminados do certame os candidatos que apresentarem doenças ou lesões pré-existentes 
incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade.  
9.2.1. São consideradas doenças incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade 

(emprego) todas aquelas alterações físicas ou psicológicas capazes de justificar o 
afastamento do trabalho por doença ocupacional.  

9.3. O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho, onde o candidato 
eliminado poderá, no prazo de 3 (três) dias após a publicação do resultado, impetrar recurso 
administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames 
clínicos que atestem a cura ou a inexistência da doença ou lesão diagnosticada. 

9.4. A Contratação obedecerá à estrita ordem de classificação dos candidatos, de acordo com a 
necessidade da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, sendo chamado o número de 
candidatos aprovados, dentro do limite das vagas ofertadas, de maneira que, os demais 
candidatos habilitados farão parte do cadastro de reserva. 

9.5. Desde que considerados aptos na verificação dos resultados exigidos para participação no 
Concurso Público e para exercer o emprego, bem como em inspeção de saúde, a ser realizada 
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por Médicos, os candidatos considerados aptos tomarão posse do emprego, sem prejuízo do 
disposto a seguir.  

9.6. Por ocasião da convocação a Prefeitura do Município de Bragança Paulista encaminhará a relação 
dos documentos necessários à admissão.  
9.6.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de telegrama e o candidato 

deverá apresentar-se na Administração da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, 
na data e horário estabelecidos.  

9.7. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, 
inexata para fins de admissão e não possuir os requisitos exigidos no edital na data de convocação 
da apresentação da documentação.  

9.8. O candidato que, por qualquer motivo, não entregar a documentação necessária a ser solicitada 
pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista e não tomar posse no prazo determinado 
perderá o direito à vaga.  

9.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o IBAM até a publicação da 
homologação dos resultados e após esta data junto a Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
por meio de telegrama e e-mail com aviso de recebimento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 
das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.1.1. A aceitação dos termos deste Edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais 
para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

10.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

10.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os 
critérios de avaliação e classificação. 

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 
constantes da Prova), o candidato que: 

 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-

se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
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j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 
calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido 
e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais 
candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 
 

 

10.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis. 

10.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até 
sua homologação serão divulgados no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses 
meios. 

10.7. Os editais de Abertura completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade 
de questões por assunto. 

10.9. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, 
bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo site do IBAM, as eventuais retificações. 

10.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção 
ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.12. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

10.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso público, 
serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12. 

10.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

10.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

10.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

10.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

10.18. Fica estabelecido por este Edital, o foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer 
pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que 
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seja. 
 

 
Bragança Paulista, 08 de março de 2024. 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PORTARIA Nº 12.072/2024 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

(Descrição dos empregos de acordo com a Lei Municipal nº 259/2000) 
 
 
ARQUITETO JÚNIOR 

  
Descrição sumária:  

• Compreende os empregos que se destinam a analisar e elaborar projetos arquitetônicos, 
paisagísticos e urbanísticos, bem como acompanhar e orientar a sua execução. 

  
Descrição da função: 

• Realiza estudos urbanísticos e formula recomendações, objetivando orientar o desenvolvimento 
do município; 

• Elabora projetos urbanísticos, paisagísticos e arquitetônicos; 

• Orienta e fiscaliza a execução de projetos 

• Participa da fiscalização das Posturas urbanísticas; 

• Analisa projetos de obras particulares de loteamento, desmembramento e remembramento de 
terreno; 

• Realiza estudos e elabora projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do 
Município; e executar outras atribuições afins. 

 
 
ENGENHEIRO CIVIL JÚNIOR 
 
Descrição sumária:  

• Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a rodovias, aeroportos, vias 
férreas, sistemas de água e esgoto e outros, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e outros dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, 
manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar padrões técnicos exigidos. 

  
Descrição da função: 

• Elabora projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 
qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo 
aproximado dos custos, para submeter à apreciação. 

• Elabora cronogramas físicos e financeiros de obras. 

• Executa serviços técnicos administrativos. 

• Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras 
viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os 
padrões de qualidade e segurança. 

• Procede a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para 
a construção. 

• Calcula os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem ela consultando 
tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que 
devem ser utilizados na construção. 

• Elabora relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações 
ocorridas em relação aos projetos aprovados. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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ANEXO II – PROGRAMAS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS 
 
ARQUITETO JÚNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
Proposições urbanísticas físico-espaciais para o Município em consonância com: Plano Diretor do Município; 
PROJETO DE EDIFICAÇÕES: Elaboração de projetos arquitetônicos de edificações com ênfase às institucionais 
(saúde, educação, assistência social, edificações componentes de sistemas de infraestrutura urbana, equipamentos 
e mobiliários urbanos, etc.); Especificações dos sistemas construtivos, materiais e de instalações complementares 
correspondentes aos projetos; Definição dos prazos (período) para execução das obras referentes ao projeto 
arquitetônico. Implantação da Edificação no terreno considerando: o relevo, insolação e ventilação; Legislação 
Federal e Estadual específica da área. 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 
Lei Complementar Municipal nº 556/2007 – Código de Urbanismo de Bragança Paulista; Lei Complementar Municipal 
nº 534/2007 – Plano Diretor do Município de Bragança Paulista. – Lei complementar nº1146/1971 – Código de Obras 
do município de Bragança Paulista 

 
 
ENGENHEIRO CIVIL JÚNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
Elaboração de projetos e dimensionamento: arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, instalações hidráulico 
sanitárias. Orçamentos: qualificação de serviços, composição de preços, cronograma físico financeiro, medições de 
serviços executados. Execução de obras: interpretação de projetos, reconhecimento de cadastro de interferências, 
infraestrutura, superestrutura, estruturas de madeira e metálica, acabamento, impermeabilização. Obras de 
recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de recalque, reaterros, recuperação de concreto aparente, 
impermeabilizações, estanqueidades de águas de infiltração. Sistemas de Esgotos Sanitários. Sistemas de águas 
pluviais. Instalações prediais de água e esgoto. Construção e/ou fiscalização de obras. Locação de condutos em 
planta e perfil; Execução de valas; Classificação de material de escavação, reaterro, esgotamento, segurança de 
pedestre, pavimentação. Assentamento de tubulações; Obras de proteção: escoramento, revestimentos 
anticorrosão, blocos de ancoragem; Montagem de materiais e equipamentos, tubulações, conjuntos elevatórios, 
válvulas. Conhecimento de solo e pavimentação asfáltica. Alvenaria. Pisos e revestimentos. Pinturas. Quadros 
elétricos, transformadores e proteção contra incêndios; Organização de canteiros de obras; Normas 
Regulamentadoras do MT. Domínio em AutoCAD. 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 
Lei Complementar Municipal nº 556/2007 – Código de Urbanismo de Bragança Paulista; Lei Complementar Municipal 
nº 534/2007 – Plano Diretor do Município de Bragança Paulista. – Lei complementar nº1146/1971 – Código de Obras 
do município de Bragança Paulista. 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DA GRATUIDADE  

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024 
 
  
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

 
  
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________________ 

  

No DE INSCRIÇÃO: __________________________________________________________________ 

  
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato: __________________________________                   Data: ___/___/2024. 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

CONCURSO PÚBLICO 02/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 

ASOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 

 

NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

N° DE INSCRIÇÃO: ________________DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ___________________________ 

CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________________________________ 

 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
         Portador de deficiência           Amamentação    outro. Qual? ____________________________________ 
 
 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
 

          Física          Auditiva          Visual           Mental          Múltipla   outra. Qual? _______________________ 
 

 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
         Sim             Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
                          Assinatura do Candidato                                                                              Data: ____/____/2024. 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2024 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bragança Paulista, a Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna públicas as instruções relativas à 
realização do Concurso Público para preenchimento de vagas dos empregos públicos do quadro de 
pessoal da Prefeitura. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do Emprego. 

Anexo II – Programas das Provas. 

Anexo III – Formulário para interposição de recurso contra isenção/redução.  

Anexo IV - Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição especial 
para a realização da prova. 
Anexo V – Formulário para entrega dos títulos. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações do Emprego:  

Cód. Emprego 
Total 

de 
Vagas 

Escolaridade / Requisitos/ 
Carga Horária Semanal 

Padrão de 
Vencimento (R$) 

(***) 

Valor da 
Inscrição 

301 ADVOGADO DO SUAS 01 

Ensino superior completo em 
Direito com registro no 
respectivo órgão de classe / 20 
horas semanais 

 

3.754,81 98,00 

• Esta prova não coincidirá o horário com a prova do CP 04/2024 
 

1.2. As descrições sumárias das atribuições do Emprego consta no Anexo I deste Edital, conforme 
Legislação vigente. 

1.3. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos mencionados na Tabela do item 1.1, 
sob o Regime da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, das vagas relacionadas, nesta data, e 
mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público. 

1.4. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas descritas na tabela acima e das vagas que 
vierem a surgir. 

1.4.1. Os candidatos aprovados serão convocados segundo necessidade de pessoal, 
disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo a 
ordem de classificação final. 

1.5. Os horários e dias de trabalho do candidato admitidos ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.  

1.6. Os aprovados constarão de lista de classificação final para serem convocados, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 

1.7. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas 
as suas fases por meio dos meios de comunicação descritos no presente Edital.  
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1.8. A validade estabelecida para este Concurso Público não gera, para a Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, a obrigatoriedade de convocar todos os candidatos aprovados. 

1.9. O Concurso Público será realizado na cidade de Bragança Paulista/SP. Excepcionalmente poderão 
ser realizadas em cidades da região, considerando o número de candidatos inscritos e locais 
disponíveis para as provas. 

1.10. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de setembro de 2023 e serão reajustados de 
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista aos salários 
dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. Fica estabelecido por este Edital, o foro 
da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, à 
exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

2.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão 
Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

2.1.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial o item 2.5. 

2.5. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para admissão no Emprego/função 
e, na data da nomeação, comprovar: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego/função; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os Cargos/Funções acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências dos Cargo/função segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 
1.1 do presente Edital;  

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o 
serviço público. 

k) Apresentar número de Pis/Pasep/NIT ou NIS. 
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2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para a nomeação e posse 
no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, sob pena de não admissão 

e exclusão do Concurso Público, não cabendo recurso. 

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet no período de 09/03/2024 ao dia 
11/04/2024.  

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Comissão Especial de Concurso Público e do IBAM. 

2.8.1 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais, a comunicação feita nos endereços eletrônicos www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do Emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital. 

2.10. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais 
exigências constantes deste Edital. 

2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e ao Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse 
documento oficial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.11.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.11.2. Não haverá devolução da importância paga. 

2.11.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro Emprego/função. 

2.11.4. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.12. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 
– aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA – CONCURSO PÚBLICO 03/2024 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 09/03/2024 ao dia 11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE. 

2.12.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

2.12.2. Além do requerimento mencionado no item 2.12, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas. 

2.12.3. O Laudo Médico, original ou cópia autenticada, deverá conter nome completo do candidato, 
CRM, datado e assinado pelo profissional que o emitiu e estar legível, sob pena de não ser 
considerado. 

2.12.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.12.5. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 
conforme item 2.12.2. 

2.12.6. Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.12.7. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 
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2.12.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.12.9. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.12, não significa 
que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será realizada por 
profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

2.12.10. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual 
for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 

2.12.11. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada 
à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje 
seu favorecimento. 

2.13. O candidato poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das provas 
e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com 
o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo 
qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  

2.13.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado 
o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário 
de Inscrição. 

2.13.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.14. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal 
nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.14.1. O documento comprobatório da situação descrita no item 2.14 deverá ser enviado durante 
o período de inscrições, conforme apresentado abaixo: 

O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa 
Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, 
REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA - CONCURSO PÚBLICO 
03/2024, no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/2024 ao dia 11/04/2024), 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.14.2. O candidato que não atender aos itens 2.14 e 2.14.1 deste Capítulo, não terá sua condição 
de jurado utilizada como critério de desempate. 

2.15. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 4 
do presente Edital. 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, de 09/03/2024 ao dia 11/04/2024 
e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo Emprego/função que 
deseja concorrer. 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados. 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário. 
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2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro a seguir, será utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 12/04/2024, respeitado o horário 
bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 12/04/2024, caso contrário, 
não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
via correio, fac-símile, transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer 
outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido 
o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será 
considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste Edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 
após o dia 12/04/2024 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias úteis 
após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário 
que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em 
contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / solicitação 
efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou 
dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 
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2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança 
Paulista não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição. 

2.20.2. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

 

3. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ESPECIAIS 
3.1. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da inscrição, exceto para o candidato que atenda a 

um dos seguintes requisitos:  
3.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa 

Família, Fome Zero, entre outros), chamado de CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 11.016, 
de 29 de março de 2022, e for membro de família de baixa renda, nos termos do decreto 
supracitado.  

3.1.2. Comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Municipal 3.893/07.  
3.1.3. Comprovar ser hipossuficiente.  

3.2. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis especificadas nos itens 3.1.1, 
3.1.2 e 3.1.3. poderão solicitar a isenção do pagamento da inscrição que lhes é facultada, e deverão 
protocolar, nos dias 12/03/2024 e 13/03/2024, no setor de Protocolo do Paço Municipal, das 09h 
às 16h, os documentos comprobatórios de sua condição, seguindo o seguinte procedimento:  

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, no período de 12/03/2024 até às 15h00 de 
13/03/2024; 

b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) Protocolar no setor de Protocolo do Paço Municipal a documentação, seguindo a rotina a seguir: 

g.1) No caso do atendimento às condições estabelecidas no subitem 3.1.1, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

a) Cópia (autenticada) do cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome ou documento que comprove o cadastro do candidato no CADÚNICO do 
referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS (Número de Identificação Social);  

b) Declaração de hipossuficiente;  

c) Cópia autenticada do RG;  

g.2) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.2, o candidato deverá imprimir 
o requerimento, assiná-lo e apresentar: 

a) 04 (quatro) comprovantes de doações de sangue a partir do ano de 2022 nos bancos de 
sangue da rede de saúde pública ou privada no município de Bragança Paulista, estando 
sujeitos às penas civis, penais e administrativas quanto à veracidade dessa condição. 

b) Cópia autenticada do RG.  
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           g.3.) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.3, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

 a) Original ou cópia autenticada do último comprovante de pagamento contendo remuneração 
bruta de, no máximo, 1 (um) salário-mínimo OU original ou cópia do Termo de Adesão do 
Programa Emergencial de Auxílio Desemprego e Qualificação Profissional da Prefeitura 
Municipal de Bragança Paulista. 

   b) Cópia autenticada do RG;  

 
3.3. A entrega dos documentos referidos nas alíneas “g.1” até “g.3”, deverá ser feito unicamente através 

do protocolo no Paço Municipal no período de 12/03/2024 às 16h do dia 13/03/2024, 
IMPRETERIVELMENTE. 
3.3.1. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido 

no item 3.2, deste Edital. 
3.3.2. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu 

pedido de isenção do pagamento da inscrição. 
3.3.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 

documentos após a entrega da devida documentação. 
3.3.4. Às 15h00 de 13/03/2024, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição não estará 

mais disponibilizado no site. 
3.4. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da inscrição 

e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade 
dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se 
o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

3.5. O candidato deverá, a partir do dia 22/03/2024, acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.6. O candidato que tiver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso deverá 

observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição a ser divulgado em 
22/03/2024. 

3.7. A partir de 01/04/2024, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e verificar 
o resultado do recurso interposto. 
3.7.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá acessar 

novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site www.ibamsp-
concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento, 
imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente pagamento, com o valor 
da inscrição plena, até o último dia do período das inscrições, devendo observar o disposto 
no Capítulo 2 deste Edital. 

3.7.2. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao 
recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

 

3.8. A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
 

3.9. A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, a qualquer tempo, poderá realizar diligências 
relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento. 

4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos 
termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro 
de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Lei n° 
14.126/2021. 
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4.2. Em obediência ao disposto no artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Bragança Paulista, será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente. 

4.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do emprego, 
especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

4.3.1. Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam compatíveis 
com a sua deficiência. 

4.4. Conforme o disposto pelo inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 9508 de 2018, o candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  

4.4.2. O laudo médico mencionado no item 4.4 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF.: Prefeitura do Município de Bragança Paulista - 
CONCURSO PÚBLICO 03/2024 no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/204 
a 11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE 

4.4.3. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

4.4.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega 
da devida documentação. 

4.4.5. Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.2, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

4.4.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 4.4, requerimento constante do Anexo III deste 
Edital contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto a condição.  

4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, intempestivamente, conforme o disposto no item 
4.5, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

4.5.2. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.5.2.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, 
não podendo a Prefeitura do Município de Bragança Paulista e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do candidato, 
de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

4.5.3. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

4.6. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento. 

4.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

4.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
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4.10. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação 
do emprego ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, 
data, horário e local de realização das provas. 

4.12. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por emprego 
e de listagem especial. 

4.13. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

4.13.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato 
será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação 
geral. 

4.13.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado do Concurso. 

4.14. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 

4.16. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

4.17. A divulgação da relação de candidatos inscritos como candidato com deficiência está prevista para 
o dia 19/04/2024 no site do IBAM. 

 

5. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

5.1. O Concurso Público constará de: 

• Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos; 

• Prova de Títulos de caráter classificatório para todos os empregos. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e constituir-se-ão de questões 
objetivas de múltipla escolha.  

6.2. A prova objetiva, com duração de 03 (três horas), incluindo o tempo para preenchimento da folha de 
respostas, terá a seguinte composição: 

6.2.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.2.2. Para cada’ acerto será computado o peso de cada questão. 

Emprego Área do Conhecimento 
Número 

de itens 
Peso das 

questões 

ADVOGADO SUAS 

 

Língua Portuguesa 15 
 

1,0 

Conhecimentos Específicos 25 

 

2,0 
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6.2.3. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos do total de pontos da prova serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público. 

6.2.4. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva conforme 
tabela do item 6.2. 

6.2.5. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.2.6. Os candidatos não habilitados na prova objetiva poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

6.2.7. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e participar das fases subsequentes o 
candidato deverá estar na margem estabelecida abaixo. 

Emprego Critério de Habilitação na prova Objetiva 

Advogado do Suas 

Estar entre os 07 candidatos com melhor nota na lista geral, 
mais os empatados na última nota considerada para este fim, 
e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de pontos da 
prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista especial 
de deficiente, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de 
acertos do total de pontos da prova objetiva. 

6.2.8. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela do item 6.2.7 

serão excluídos do Concurso Público. 

6.3. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 26 de maio de 2024. 

6.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Bragança Paulista, a Prefeitura e o IBAM reservam-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos 
candidatos, oriunda desta alocação. 

6.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 17 de maio de 2024 no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

6.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.5.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações 
que lhe são pertinentes. 

6.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM, a publicação do Edital de 
Convocação para as provas.  
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6.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado nos site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM. 

6.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões. 

6.6.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo 
alegado para seu atraso. 

6.6.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

6.6.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

6.6.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e 
que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito 
ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.6.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou por 
aplicativo em Smartphone ou Passaporte. 

6.7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento 
do Boleto Bancário.  

6.7.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

6.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.7, nem mesmo a via digital, com exceção da CNH e do RG dos 
Estados que assim emitem por aplicativo. 

6.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

6.7.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

6.7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.7.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro 
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de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de formulário específico. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

6.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade. 

6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade 
do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem 
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de 
sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

6.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.10. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica, bem como apresentá-la no dia da prova, devendo fazer a solicitação através do 
formulário próprio e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação antes do início da prova, 

6.11. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

6.11.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

6.11.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (SE POSSÍVEL), 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.11.3. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

6.11.4. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que 
tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à 
distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

6.11.5. É vedado ao candidato fazer leitura de livro, apostilas e similares no interior do local das 
provas, devendo todo material estar fechado ou guardados com os outros pertences. 

6.12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.12.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 

6.13. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
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respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.13.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.13.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas, contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.13.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção 
dela. 

6.13.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.13.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos 
no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número 
de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM 
tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

6.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada 
e identificada com sua impressão digital. 

6.15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala 
de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o 
local de aplicação, juntos. 

6.15.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.15.1. 

6.15.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar 
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela 
guarda da criança. 

6.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
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6.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas. 

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

7. DA PROVA DE TÍTULOS  

7.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para todos os candidatos habilitados na prova 
escrita objetiva para todos os empregos, na proporção descrita no item 6.2.7. 

7.2. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

7.3. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

7.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

7.5. Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos 
os dados do diploma, por e-mail, no período compreendido estipulado no edital de 
convocação, somente serão pontuados os títulos dos candidatos habilitados 

7.6. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não 
se responsabilizam pela chegada do e-mail por motivo de ordem técnica dos computadores, 
provedores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erros de digitação, 
bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail com os devidos 
anexos. 

7.7. Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a alude o item 7.5, serão 
submetidos à verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar 
diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má-fé objetiva. 

7.8. Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da 
prova de títulos ao valor máximo estabelecido. 

1 – Doutor na área de DIREITO 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – Mestre na área de DIREITO 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área de DIREITO com duração 
mínima de 360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

7.9. Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e que se 
relacionam à área para a qual o candidato está concorrendo e que tenham relação com as 
atribuições do emprego, descritas na Lei Complementar nº 344/2023, de 09 de maio de 2023. 

7.9.1. Não serão considerados os cursos de graduação e os cursos de formação de docentes 
para o ensino superior. 

7.9.2. Não será pontuado o título que for requisito para o emprego, devendo este, estar 
discriminado no anexo V, sob pena do candidato não pontuar demais títulos 
encaminhados.   
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7.10. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se 
enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico 
escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que 
permitam o perfeito enquadramento do título.  

7.11. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado 
deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior – CAPES, do Ministério da Educação. 

7.11.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

7.12. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação. 

7.13. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E 
ASSINADO, O FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO V DESCREVENDO SEU EMPREGO 
BEM COMO O TÍTULO UTILIZADO PARA O INGRESSO. 

7.13.1 Além do formulário o candidato deverá apresentar os títulos para pontuação. 

7.14. Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma 
das seguintes extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”.  

7.15. Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no prazo estabelecido, e em 
conformidade com as regras dispostas neste Capítulo. 

7.16. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

7.17. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 

7.18. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

7.19. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final que será a 
somatória das notas obtidas nas provas previstas pelo certame. 

8.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva. 

8.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
especial, sendo uma para os candidatos com deficiência.  

8.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

8.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os seguintes 
critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior número de acertos nos conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
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d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde que 
obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

8.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

8.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar 
do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

9.2. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição, o candidato 
deverá, obrigatoriamente, protocolar requerimento individual com seu questionamento devidamente 
fundamentado, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, sito 
à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro (CEP: 12.914-900), no horário das 09 às 16 
horas. 

9.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, prova 
de títulos gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “recursos” e preencher o 
formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, devendo 
o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, 
respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

9.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. 

9.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 

que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 

candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 

constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos 
de revisão de recurso. 

9.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 
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9.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

9.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer 
a desclassificação do mesmo. 

9.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

9.12. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

9.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objetivas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, 
será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

9.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
10. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS  
10.1. Aos candidatos aprovados no certame será realizado Exame Admissional de caráter eliminatório, 

conforme as determinações da NR-7, quando da convocação para a nomeação e posterior 
contratação.  

10.2. Serão eliminados do certame os candidatos que apresentarem doenças ou lesões pré-existentes 
incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade.  

10.2.1. São consideradas doenças incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade 
(emprego) todas aquelas alterações físicas ou psicológicas capazes de justificar o 
afastamento do trabalho por doença ocupacional.  

10.3. O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho, onde o candidato 
eliminado poderá, no prazo de 3 (três) dias após a publicação do resultado, impetrar recurso 
administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames clínicos 
que atestem a cura ou a inexistência da doença ou lesão diagnosticada. 

10.4. A Contratação obedecerá à estrita ordem de classificação dos candidatos, de acordo com a 
necessidade da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, sendo chamado o número de 
candidatos aprovados, dentro do limite das vagas ofertadas, de maneira que, os demais candidatos 
habilitados farão parte do cadastro de reserva. 

10.5. Desde que considerados aptos na verificação dos resultados exigidos para participação no Concurso 
Público e para exercer o emprego, bem como em inspeção de saúde, a ser realizada por Médicos, 
os candidatos considerados aptos tomarão posse do emprego, sem prejuízo do disposto a seguir.  

10.6. Por ocasião da convocação a Prefeitura do Município de Bragança Paulista encaminhará a relação 
dos documentos necessários à admissão.  
10.6.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de telegrama e o candidato 

deverá apresentar-se na Administração da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, 
na data e horário estabelecidos.  

10.7. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, 
inexata para fins de admissão e não possuir os requisitos exigidos no edital na data de convocação 
da apresentação da documentação.  

10.8. O candidato que, por qualquer motivo, não entregar a documentação necessária a ser solicitada 
pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista e não tomar posse no prazo determinado perderá 
o direito à vaga.  

10.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o IBAM até a publicação da 
homologação dos resultados e após esta data junto a Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
por meio de telegrama e e-mail com aviso de recebimento. 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 77

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 
  

 

 

Página | 18  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 
das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.1.1. A aceitação dos termos deste Edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca 
pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para finalidade 
específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).  

11.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de 
avaliação e classificação. 

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 
constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-

se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 
calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação 

para a realização das provas. 

11.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis. 

11.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até 
sua homologação serão divulgados no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses 
meios. 

11.7. Os editais de abertura completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

11.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade 
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de questões por assunto. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, 
bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo site do IBAM, as eventuais retificações. 

11.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção 
ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.12. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

11.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso público, 
serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12. 

11.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

11.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

11.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

11.18. Fica estabelecido por este Edital, o foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer 
pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
 

Bragança Paulista, 08 de março de 2024. 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PORTARIA Nº 12.072/2024 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

(Descrição Sumária dos empregos de acordo com a Lei Municipal nº 971/2023) 
 
 

ADVOGADO SUAS 
 

Orientar jurídico-social a gestão e as equipes de referência dos serviços socioassistenciais; Realizar 

estudo de casos atendidos pelos serviços, quando pertinente; Realizar acompanhamento especializado, 

por meio de atendimentos familiar, individual, em grupo e/ou visitas domiciliares; Participar do trabalho em 

equipe interdisciplinar; Participar de capacitações e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de 

casos e demais atividades correlatas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das 

atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver Ações de mobilizações e 

enfrentamento; Consultar e acompanhar os casos junto ao Sistema de Garantias de Direitos; Auxiliar na 

análise de legislações; Apoiar na elaboração de documentos ao Poder Legislativo, Judiciário e Ministério 

Público; Elaborar análise técnica para adequação e implementação de legislações, decretos, entre outros 

instrumentais jurídicos de âmbito municipal relacionados à Política de Assistência Social; Executar outras 

tarefas correlatas de áreas afins que lhe forem atribuídas. 
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ANEXO II – PROGRAMAS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
 
ADVOGADO SUAS 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta 
na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e 
verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
DIREITO CONSTITUCIONAL Constituição. Conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da 
Constituição. Aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais. 
Métodos, princípios e limites. Poder Constituinte. Características. Poder constituinte originário. Poder 
constituinte derivado. Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres 
individuais e coletivos. Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. 
Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políticos. Organização do Estado. Organização 
político-administrativa. Estado federal brasileiro. A União. Estados federados. Municípios. O Distrito 
Federal. Territórios. Intervenção federal. Intervenção dos Estados nos Municípios. Administração Pública. 
Disposições gerais. Servidores públicos. Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
Organização dos poderes no Estado. Mecanismos de freios e contrapesos. Poder Legislativo. Estrutura, 
funcionamento e atribuições. Comissões parlamentares de inquérito. Fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária. Tribunal de Contas da União (TCU). Processo legislativo. Prerrogativas parlamentares. 
Poder Executivo. Presidente da República. Atribuições, prerrogativas e responsabilidades. Ministros de 
Estado. Conselho da República e de Defesa Nacional. Poder Judiciário. Disposições gerais. Órgãos do 
Poder Judiciário. Organização e competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Funções essenciais 
à Justiça. Ministério Público. Princípios, garantias, vedações, organização e competências. Advocacia 
Pública. Advocacia e Defensoria pública. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas: Estado de 
Defesa, Estado de Sítio; Forças Armadas: Segurança Pública. Controle da constitucionalidade. Sistemas 
gerais e sistema brasileiro. Controle incidental ou concreto. Controle abstrato de constitucionalidade. Ação 
declaratória de constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade. Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Ordem social. 
DIREITO ADMINISTRATIVO Estado, governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e 
organização; natureza, fins e princípios. Direito administrativo: conceito, fontes e princípios. Administração 
direta e indireta. Órgãos públicos. Entidades do Terceiro Setor. Agentes públicos. Servidores públicos civis. 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990). Processo Administrativo (Lei 
Federal nº 9.784/1999 e Lei do DF nº 2.834/2001). Poderes administrativos. Ato administrativo. Segurança 
jurídica e eficiência na criação e na aplicação do Direito Público (Lei nº 13.655/2018). Decreto-Lei nº 
4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro). Serviços públicos. Bens Públicos. Controle 
e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; 
controle pelos Tribunais de Contas. Improbidade Administrativa. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). 
Responsabilidade civil do Estado. Intervenção do Estado na Propriedade. Licitação e Contratos. Leis Lei 
14.133/2021. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, 
inexecução, revisão e rescisão. PPP – Parceria Público-Privada (Lei Federal nº 11.079/2004). Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 4DIREITO CIVIL Lei de introdução às normas do direito 
brasileiro. Vigência, aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da 
lei no espaço. Pessoas naturais. Existência. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. 
Direitos da personalidade. Ausência. Pessoas jurídicas. Constituição. Extinção. Domicílio. Sociedades de 
fato, grupos despersonalizados, associações. Sociedades, fundações. Desconsideração da personalidade 
jurídica. Responsabilidade. Bens. Diferentes classes. Ato jurídico. Fato e ato jurídico. Negócio jurídico. 
Disposições gerais. Classificação, interpretação. Elementos. Representação, condição. Termo. Encargo. 
Defeitos do negócio jurídico. Validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. Simulação. Atos jurídicos. 
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Lícitos e ilícitos. Abuso do direito. Prescrição e decadência. Prova. Obrigações. Características. 
Obrigações de dar. Obrigações de fazer e de não fazer. Obrigações alternativas. Obrigações divisíveis e 
indivisíveis. Obrigações solidárias. Obrigações civis e naturais, obrigações de meio, de resultado e de 
garantia. Obrigações de execução instantânea, diferida e continuada. Obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais. Obrigações líquidas e ilíquidas. Obrigações principais e acessórias. 
Transmissão das obrigações. Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. 
Contratos. Contratos em geral. Disposições gerais. Extinção. Espécies de contratos regulados no Código 
Civil. Atos unilaterais. Títulos de crédito. Disposições gerais. Títulos ao portador, à ordem e nominativos. 
Responsabilidade civil. Preferências e privilégios creditórios. Empresário. Direito de empresa. 
Estabelecimento. Posse. Direitos reais. Propriedade. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. 
Direito do promitente comprador. Direito de laje. Direitos reais de garantia. Direito de família. Casamento. 
Relações de parentesco. Regime de bens entre os cônjuges. Usufruto e administração dos bens de filhos 
menores. Alimentos. Bem de família. União estável. Concubinato. Tutela. Curatela. Tomada de decisão 
apoiada. Direito das sucessões. Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. 
Inventário e partilha. Lei nº 8.078/1990 e alterações (Direito das relações de consumo). Consumidor. 
Fornecedor, produto e serviço. Direitos básicos do consumidor. Qualidade de produtos e serviços, 
prevenção e reparação dos danos. Práticas comerciais. Proteção contratual, prevenção e tratamento do 
superendividamento. Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Disposições preliminares, 
direitos fundamentais, prevenção, direito à convivência familiar e comunitária: procedimentos, medidas de 
proteção, perda e suspensão do poder familiar, guarda, tutela, adoção, colocação em família substituta, 
autorização para viagem. Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Conhecimento da 
LOAS, SUAS. 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 
2013 e/ou 2016). 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DA GRATUIDADE  

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2024 
 
  
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

 
  
NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________  

  

No DE INSCRIÇÃO: ___________________________________________________________________ 

  
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato: ___________________________________                    Data: ___/___/2024. 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

CONCURSO PÚBLICO 03/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 

ASOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 

 

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________________ 

N° DE INSCRIÇÃO: ________________DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ____________________________ 

CARGO PRETENDIDO: _________________________________________________________________________ 

 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
         Portador de deficiência           Amamentação    outro. Qual? _____________________________________ 
 
 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
 

          Física          Auditiva          Visual           Mental          Múltipla   outra. Qual? _________________________ 
 

 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
         Sim             Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
 
 
                          Assinatura do Candidato                                                                                 Data: ____/____/2024. 
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ANEXO V - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

 

 
CONCURSO PÚBLICO 03/2024  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA  

  
 
 

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________   
 
N° DE INSCRIÇÃO: ____________________________________________________________________ 
 
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ______________________________________________ 
 
EMPREGO: __________________________________________________________________________ 
 
 
 Títulos Apresentados (marque um X)  
 
      REQUISITO DO EMPREGO: __________________________________________________________ 
 
      Doutor na área de DIREITO (5,0 pontos) 
 
      Mestre na área de DIREITO (3.0 pontos) 
 

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu na área de DIREITO com duração mínima de 360 horas         
(1,0 ponto cada limitando-se a 2,0 pontos): 

 
1____________________________________________________________________________________ 
 
2____________________________________________________________________________________ 
 
Nº de folhas anexas:_______.  
  
 
 
________________________________                                                                     Data: ____/____/2024. 
          Assinatura do Candidato 
  
Para uso da Banca Examinadora:  
1 – Doutor na área de DIREITO.  

Valor Atribuído:  

 

2 – Mestre na área de DIREITO. 

Valor Atribuído:  

 

3- Pós-Graduação Latu-Sensu na área de DIREITO com duração mínima de 360 horas. 

Valor Atribuído:  

 
                                                                                                        Total de Pontos: 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2024 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bragança Paulista, a Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna públicas as instruções relativas 
à realização do Concurso Público para preenchimento de vagas dos empregos públicos do quadro de 
pessoal da Prefeitura. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do Emprego. 

Anexo II – Programas das Provas. 

Anexo III – Formulário para interposição de recurso contra isenção/redução.  

Anexo IV - Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição 
especial para a realização da prova. 
Anexo V – Formulário para entrega dos títulos. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações do Emprego:  

Cód. Emprego 
Total 

de 
Vagas 

Escolaridade / Requisitos/ 
Carga Horária Semanal 

Padrão de 
Vencimento (R$) 

Valor da 
Inscrição 

501 Cuidador Social 03 

Ensino médio completo – 
conhecimento e/ou 

experiência mínima de 12 
meses na área 

socioassistencial – 40hs 
semanais ou 12h por 36h 

2.252,89 74,00 

502 Entrevistador Social 02 
Ensino médio completo – 

conhecimentos básicos em 
informática – 40hs semanais  

2.252,89 74,00 

503 Orientador Social 03 

Ensino Médio Completo – 
conhecimento e/ou 

experiência mínima de 12 
meses na área 

socioassistencial – 40hs 
semanais  

2.252,89 74,00 

 

1.2. As descrições sumárias das atribuições do Emprego consta no Anexo I deste Edital, conforme 
Legislação vigente. 
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1.3. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos mencionados na Tabela do item 1.1, 
sob o Regime da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, das vagas relacionadas, nesta data, 
e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público. 

1.4. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas descritas na tabela acima e das vagas que 
vierem a surgir. 

1.4.1. Os candidatos aprovados serão convocados segundo necessidade de pessoal, 
disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo 
a ordem de classificação final. 

1.5. Os horários e dias de trabalho do candidato admitidos ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.  

1.6. Os aprovados constarão de lista de classificação final para serem convocados, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 

1.7. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas 
as suas fases por meio dos meios de comunicação descritos no presente Edital.  

1.8. A validade estabelecida para este Concurso Público não gera, para a Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, a obrigatoriedade de convocar todos os candidatos aprovados. 

1.9. O Concurso Público será realizado na cidade de Bragança Paulista/SP. Excepcionalmente 
poderão ser realizadas em cidades da região, considerando o número de candidatos inscritos e 
locais disponíveis para as provas. 

1.10. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de setembro de 2023 e serão reajustados de 
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista aos 
salários dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. Fica estabelecido por este Edital, o 
foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer pendência relativa ao presente 
concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

2.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão 
Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

2.1.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial o item 2.5. 

2.5. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para admissão no Emprego/função 
e, na data da nomeação, comprovar: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
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e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego/função; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências dos empregos segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 
1.1 do presente Edital;  

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

k) Apresentar número de Pis/Pasep/NIT ou NIS. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para a nomeação e posse 
no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, sob pena de não admissão 

e exclusão do Concurso Público, não cabendo recurso. 

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet no período de 09/03/2024 ao dia 
11/04/2024.  

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Comissão Especial de Concurso Público e do IBAM. 

2.8.1 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais, a comunicação feita nos endereços eletrônicos 
www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do Emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital. 

2.10. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais 
exigências constantes deste Edital. 

2.11. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego desde que pertencentes a blocos 
diferentes conforme tabela abaixo: 

 

Bloco A Bloco B 

• Orientador Social • Cuidador Social 

 
 

2.11.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para empregos pertencentes ao mesmo bloco, 
será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato estiver 
presente na prova objetiva sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos. 

2.12.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 
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2.12.2. Não haverá devolução da importância paga. 

2.12.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro Emprego/função. 

2.12.4. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 
68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA – CONCURSO PÚBLICO 05/2024 no 
mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/2024 até o dia 11/04/2024), 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

2.13.2. Além do requerimento mencionado no item 2.13, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição 
especial para a realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico, original ou cópia autenticada, deverá conter nome completo do 
candidato, CRM, datado e assinado pelo profissional que o emitiu e estar legível, sob 
pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.13.5. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 
conforme item 2.13.2. 

2.13.6. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.7. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

2.13.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.9. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será realizada 
por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

2.13.10. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual 
for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 

2.13.11. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento. 

2.14. O candidato poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em 
contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o 
nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  

2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado 
o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no 
formulário de Inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 
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2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal 
nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.15.1. O documento comprobatório da situação descrita no item 2.15 deverá ser enviado durante 
o período de inscrições, conforme apresentado abaixo: 

O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à 
Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA - CONCURSO 
PÚBLICO 05/2024, no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/2024 a 
11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender aos itens 2.15 e 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 
4 do presente Edital. 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, do dia 09/03/2024 a 11/04/2024 
e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo Emprego/função 
que deseja concorrer. 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados. 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário. 

2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro a seguir, será utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 12/04/2024, respeitado o horário 
bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 12/04/2024, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
via correio, fac-símile, transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de inscrição ou 
qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento 
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que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo 
ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição 
não será considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a 

comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste Edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 12/04/2024 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou 
dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança 
Paulista não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento 
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição. 

2.20.2. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

3. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ESPECIAIS 
3.1. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da inscrição, exceto para o candidato que atenda a 

um dos seguintes requisitos:  
3.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa 

Família, Fome Zero, entre outros), chamado de CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 
11.016, de 29 de março de 2022, e for membro de família de baixa renda, nos termos do 
decreto supracitado.  

3.1.2. Comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Municipal 3.893/07.  
3.1.3. Comprovar ser hipossuficiente.  
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3.2. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis especificadas nos itens 3.1.1, 
3.1.2 e 3.1.3. poderão solicitar a isenção do pagamento da inscrição que lhes é facultada, e 
deverão protocolar, nos dias 12 e 13/03/2024, no setor de Protocolo do Paço Municipal, das 
09h às 16h, os documentos comprobatórios de sua condição, seguindo o seguinte procedimento:  

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, no período de 12 de março de 2024 até às 

15h00 de 13 de março de 2024; 

b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) Protocolar no setor de Protocolo do Paço Municipal a documentação, seguindo a rotina a seguir: 

g.1) No caso do atendimento às condições estabelecidas no subitem 3.1.1, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

a) Cópia (autenticada) do cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome ou documento que comprove o cadastro do candidato no CADÚNICO do 
referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS (Número de Identificação Social);  

b) Declaração de hipossuficiente;  

c) Cópia autenticada do RG;  

g.2) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.2, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar: 

a) 04 (quatro) comprovantes de doações de sangue a partir do ano de 2022 nos bancos de 
sangue da rede de saúde pública ou privada no município de Bragança Paulista, estando 
sujeitos às penas civis, penais e administrativas quanto à veracidade dessa condição. 

b) Cópia autenticada do RG.  

           g.3.) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.3, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

 a) Original ou cópia autenticada do último comprovante de pagamento contendo 
remuneração bruta de, no máximo, 1 (um) salário-mínimo OU original ou cópia do Termo de 
Adesão do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego e Qualificação Profissional da 
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

   b) Cópia autenticada do RG;  
3.3. A entrega dos documentos referidos nas alíneas “g.1” até “g.3”, deverá ser feito unicamente 

através do protocolo no Paço Municipal no período de 12/03 até às 16h do dia 13/03/2024, 
IMPRETERIVELMENTE. 
3.3.1. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido 

no item 3.2, deste Edital. 
3.3.2. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu 

pedido de isenção do pagamento da inscrição. 
3.3.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada 

de documentos após a entrega da devida documentação. 
3.3.4. Às 15h00 de 13/03/2024, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição não 

estará mais disponibilizado no site. 
3.4. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da 

inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a 
idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além 
de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

3.5. O candidato deverá, a partir do dia 22/03/2024, acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.6. O candidato que tiver: 
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a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 
efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso 
deverá observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição a ser 
divulgado em 22/03/2024. 

 

3.7. A partir de 01/04/2024 o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e verificar 
o resultado do recurso interposto. 
3.7.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá 

acessar novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de 
nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente 
pagamento, com o valor da inscrição plena, até o último dia do período das inscrições, 
devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 

3.7.2. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao 
recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

3.8. A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
3.9. A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, a qualquer tempo, poderá realizar diligências 

relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento. 

4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos 
termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro 
de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Lei n° 
14.126/2021. 

4.2. Em obediência ao disposto no artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Bragança Paulista, será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente. 

4.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do emprego, 
especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

4.3.1. Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam compatíveis 
com a sua deficiência. 

4.4. Conforme o disposto pelo inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 9508 de 2018, o candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  

4.4.2. O laudo médico mencionado no item 4.4 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF.: Prefeitura do Município de Bragança Paulista - 
CONCURSO PÚBLICO 05/2024 no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03 a 
11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE 

4.4.3. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

4.4.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega 
da devida documentação. 

4.4.5. Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.2, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

4.4.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 
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4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com deficiência 
deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 4.4, requerimento constante do Anexo 
III deste Edital contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto a condição.  

4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, intempestivamente, conforme o disposto no item 
4.5, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

4.5.2. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.5.2.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, 
não podendo a Prefeitura do Município de Bragança Paulista e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do 
candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

4.5.3. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

4.6. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento. 

4.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

4.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

4.10. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação 
do emprego ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, 
data, horário e local de realização das provas. 

4.12. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por emprego 
e de listagem especial. 

4.13. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

4.13.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato 
será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de 
classificação geral. 

4.13.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado do Concurso. 

4.14. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 

4.16. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

4.17. A divulgação da relação de candidatos inscritos como candidato com deficiência está prevista para 
o dia 19/04/2024 no site do IBAM. 

 

5. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

5.1. O Concurso Público constará de: 
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• Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos; 

• Prova de Títulos de caráter classificatório para todos os empregos. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e constituir-se-ão de questões 
objetivas de múltipla escolha.  

6.2. A prova objetiva, com duração de 03 (três horas), incluindo o tempo para preenchimento da folha 
de respostas, terá a seguinte composição: 

6.2.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.2.2. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

6.2.3. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos do total de pontos da prova serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público. 

6.2.4. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 
conforme tabela do item 6.2. 

6.2.5. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.2.6. Os candidatos não habilitados na prova objetiva poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

6.2.7. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e participar das fases subsequentes o 
candidato deverá estar na margem estabelecida abaixo. 

Emprego Critério de Habilitação na prova Objetiva 

• Cuidador Social 

• Orientador Social 

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota na lista geral, 
mais os empatados na última nota considerada para este 
fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de 
pontos da prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista especial 
de deficiente, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de 
acertos do total de pontos da prova objetiva. 

• Entrevistador Social 

Estar entre os 13 candidatos com melhor nota na lista geral, 
mais os empatados na última nota considerada para este 
fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de 
pontos da prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista 
especial de deficiente, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de 
acertos do total de pontos da prova objetiva. 

6.2.8. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela do item 6.2.7 
serão excluídos do Concurso Público. 

Emprego Área do Conhecimento 
Número 
de itens 

Peso das 
questões 

• Cuidador Social 
• Entrevistador Social 

• Orientador Social 

 

Língua Portuguesa  15 1,0 

Matemática  05 1,0 

Conhecimentos Específicos  10 2,0 
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6.3. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 26 de maio de 2024. 

6.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Bragança Paulista, a Prefeitura e o IBAM reservam-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos 
candidatos, oriunda desta alocação. 

6.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 17 de maio de 2024 no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

6.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.5.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as 
informações que lhe são pertinentes. 

6.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM, a publicação do Edital de 
Convocação para as provas.  

6.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado no site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM. 

6.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões. 

6.6.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

6.6.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

6.6.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

6.6.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.6.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 
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6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida 
por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto 
ou Passaporte. 

6.7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento 
do Boleto Bancário.  

6.7.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

6.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.7, nem mesmo a via digital, com exceção da CNH e do RG dos 
Estados que assim emitem por aplicativo. 

6.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato. 

6.7.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

6.7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.7.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de formulário específico. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento das 
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

6.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade. 

6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

6.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.10. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá 
ter justificativa médica, bem como apresentá-la no dia da prova, devendo fazer a solicitação 
através do formulário próprio e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação antes do 
início da prova, 
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6.11. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
similares, calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

6.11.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 
do candidato do local de realização das provas. 

6.11.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (SE POSSÍVEL), 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.11.3. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

6.11.4. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

6.11.5. É vedado ao candidato fazer leitura de livro, apostilas e similares no interior do local das 
provas, devendo todo material estar fechado ou guardados com os outros pertences. 

6.12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.12.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 

6.13. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.13.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.13.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas, contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.13.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
correção da mesma. 

6.13.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.13.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 98

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

 

Página | 14  

 

6.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos 
no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada 
e identificada com sua impressão digital. 

6.15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala 
de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação, juntos. 

6.15.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.15.1. 

6.15.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar 
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável 
pela guarda da criança. 

6.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

7. DA PROVA DE TÍTULOS  

7.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para todos os candidatos habilitados na prova 
escrita objetiva para todos os empregos, na proporção descrita no item 6.2.7. 

7.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

7.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

7.4. Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos 
os dados do diploma, por e-mail, no período compreendido e formato estipulado no edital 
de convocação, somente serão pontuados os títulos dos candidatos habilitados 

7.5. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista 
não se responsabilizam pela não chegada do e-mail por motivo de ordem técnica dos 
computadores, provedores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
erros de digitação, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do 
e-mail com os devidos anexos. 
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7.6. Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a alude o item 7.4, serão 
submetidos à verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar 
diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má-fé objetiva. 

7.7. Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da 
prova de títulos ao valor máximo estabelecido. 

1 – Curso de Graduação 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de conclusão de 
curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,00 

7.8. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se 
enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico 
escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares 
que permitam o perfeito enquadramento do título.  

7.9. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E 
ASSINADO, O FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV DESCREVENDO SEU EMPREGO E 
CADA TÍTULO DECLARADO. 

7.10. Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma 
das seguintes extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”.  

7.11. Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no prazo estabelecido, e em 
conformidade com as regras dispostas neste Capítulo. 

7.12. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

7.13. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 

7.14. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

7.15. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final que será a 
somatória das notas obtidas nas provas previstas pelo certame. 

8.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva. 

8.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
especial, sendo uma para os candidatos com deficiência.  

8.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

8.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior número de acertos nos conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior pontuação na prova de língua portuguesa; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
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e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

8.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

8.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 
contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

9.2. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição, o candidato 
deverá, obrigatoriamente, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
devidamente fundamentado, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista, sito à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro (CEP: 12.914-900), no 
horário das 09 às 16 horas. 

9.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, prova 
de títulos gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “recursos” e preencher o 
formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, 
devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o 
gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

9.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

9.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 

que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo 
o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em coletivo; 

i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

9.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

9.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 
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9.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer 
a desclassificação do mesmo. 

9.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

9.12. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

9.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, 
será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

9.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
10. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS  
10.1. Aos candidatos aprovados no certame será realizado Exame Admissional de caráter eliminatório, 

conforme as determinações da NR-7, quando da convocação para a nomeação e posterior 
contratação.  

10.2. Serão eliminados do certame os candidatos que apresentarem doenças ou lesões pré-existentes 
incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade.  

10.2.1. São consideradas doenças incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade 
(emprego) todas aquelas alterações físicas ou psicológicas capazes de justificar o 
afastamento do trabalho por doença ocupacional.  

10.3. O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho, onde o candidato 
eliminado poderá, no prazo de 3 (três) dias após a publicação do resultado, impetrar recurso 
administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames 
clínicos que atestem a cura ou a inexistência da doença ou lesão diagnosticada. 

10.4. A Contratação obedecerá à estrita ordem de classificação dos candidatos, de acordo com a 
necessidade da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, sendo chamado o número de 
candidatos aprovados, dentro do limite das vagas ofertadas, de maneira que, os demais 
candidatos habilitados farão parte do cadastro de reserva. 

10.5. Desde que considerados aptos na verificação dos resultados exigidos para participação no 
Concurso Público e para exercer o emprego, bem como em inspeção de saúde, a ser realizada 
por Médicos, os candidatos considerados aptos tomarão posse do emprego, sem prejuízo do 
disposto a seguir.  

10.6. Por ocasião da convocação a Prefeitura do Município de Bragança Paulista encaminhará a relação 
dos documentos necessários à admissão.  
10.6.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de telegrama e o candidato 

deverá apresentar-se na Administração da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, 
na data e horário estabelecidos.  

10.7. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, 
inexata para fins de admissão e não possuir os requisitos exigidos no edital na data de convocação 
da apresentação da documentação.  

10.8. O candidato que, por qualquer motivo, não entregar a documentação necessária a ser solicitada 
pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista e não tomar posse no prazo determinado 
perderá o direito à vaga.  

10.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o IBAM até a publicação da 
homologação dos resultados e após esta data junto a Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
por meio de telegrama e e-mail com aviso de recebimento. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 102

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

 

Página | 18  

 

das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para 
a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.1.1. A aceitação dos termos deste Edital visa também registrar a manifestação livre 
e inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais 
para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).  

11.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os 
critérios de avaliação e classificação. 

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 
constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-

se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 
calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido 
e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais 
candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

11.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis. 

11.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até 
sua homologação serão divulgados no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses 
meios. 

11.7. O edital de abertura completo será divulgado nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

11.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade 
de questões por assunto. 
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11.9. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, 
bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo site do IBAM, as eventuais retificações. 

11.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção 
ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.12. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

11.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso público, 
serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12. 

11.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

11.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

11.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

11.18. Fica estabelecido por este Edital, o foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer 
pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
Bragança Paulista, 08 de março de 2024. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PORTARIA Nº 12.072/2024 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

(Descrição Sumária dos empregos de acordo com a Lei Municipal nº 971/2023) 
 
 

CUIDADOR SOCIAL 
 
Descrição Sumária: Conhecimento das legislações da Política de Assistência Social. Responsável por 
atuar na recepção, no apoio e cuidado com os usuários (crianças, jovens, adultos ou idosos), 
promovendo a autonomia, participação social e autoestima. 
Rol de Atribuições: Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e 
instrumentos de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 
metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; Desenvolver atividades para o 
acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários; Atuar na recepção 
dos usuários, contribuindo para a criação de um ambiente propício ao acolhimento; Identificar as 
necessidades e demandas dos usuários; Apoiar os usuários no planejamento e organização de suas 
rotinas diárias; Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente 
e preparação dos alimentos; Ajudar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer; Apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; Desenvolver atividades 
recreativas e lúdicas; Potencializar a convivência familiar e comunitária; Estabelecer e/ou potencializar 
vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; Apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 
mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; Contribuir para a melhoria da atenção 
prestada aos membros das famílias em situação de dependência; Apoiar no fortalecimento da proteção 
mútua entre os membros das famílias; Contribuir para o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento 
integral do grupo familiar; Apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que 
necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência 
familiar; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado; Executar outras tarefas correlatas de áreas afins que lhe forem atribuídas. 
 
 
 
 

ENTREVISTADOR SOCIAL 
 
Descrição Sumária: Conhecimento dos programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS, 
perfil de atendimento ao público, conhecimento básico em informática e capacidade de trabalhar em 
equipe. Responsável por atuar na recepção, escuta qualificada, inclusão, atualização e desligamento 
dos indivíduos e famílias do Cadastro Único.  
Rol das Atribuições: Responsável por receber as famílias e agendar as entrevistas; Entrevistar (nos 
postos de atendimento e na residência da família, em casos de visita domiciliar) e digitar os dados 
coletados no Sistema de Cadastro Único; Preencher os Formulários do Cadastro Único tanto 
manualmente quanto no sistema on-line; Incluir dados no sistema de cadastramento, por meio de 
digitação e transmissão dos dados das famílias cadastradas, acompanhando o retorno do 
processamento pela Caixa Econômica Federal - CAIXA; Alterar, atualizar e confirmar os registros 
cadastrais; Atender ao público para informações específicas dos programas sociais de transferência de 
renda e outros; Proceder à impressão do cadastro das famílias do sistema para assinaturas; Contactar 
outros Municípios e Estados, para verificação de benefícios de cadastro em transferência; Efetuar demais 
tarefas correlatas a sua função; Executar outras tarefas correlatas de áreas afins que lhe forem 
atribuídas. 
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ORIENTADOR SOCIAL 
 

Descrição Sumária: Conhecimento das legislações da Política de Assistência Social, elaborar e 
executar atividades pertinentes à assistência social, no apoio a grupos específicos de pessoas, visando 
seu desenvolvimento e integração na comunidade.  
Rol de Atribuições: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização, visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de 
vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da 
família; Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, reconstrução da 
autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 
metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de 
vida e ações intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 
trabalho social; Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção 
dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na identificação e registro de necessidades e 
demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e participar no 
planejamento das ações; Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de 
vivência nas unidades e/ou na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução 
das atividades; Apoiar a organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na 
comunidade; Apoiar os processos de mobilização social e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e/ou pessoal, violação de 
direitos e divulgação das ações das unidades socioassistenciais; Apoiar a elaboração de registros das 
atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa 
de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e/ou Familiar; Apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e 
ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto e direitos sociais; Apoiar o 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados; Apoiar a articulação com a rede de serviços 
socioassistenciais e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que 
contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitário, possibilitando a 
superação de situações de fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento 
das famílias em descumprimento de condicionalidades; Acompanhar o ingresso, frequência e o 
desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no desenvolvimento dos 
mapas de oportunidades e demandas; Executar outras tarefas correlatas de áreas afins que lhe forem 
atribuídas. 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
 
CUIDADOR SOCIAL 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos específicos 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 
Conhecimento do SUAS e do LOAS (Lei Federal n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e alterações); Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990); Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, 
de 1º de outubro de 2003); Estatuto da Pessoas com Deficiência (Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015); Lei 
Maria da Penha (Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006).  

 
 

 
ENTREVISTADOR SOCIAL 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos específicos 
Manual do entrevistador. disponível em: 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/cadastro_unico/Manual_do_Entrevistador.pdf 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 

 
 
 
ORIENTADOR SOCIAL 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
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Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos específicos 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 
Noções fundamentais sobre Direitos Humanos; Constituição Federal de 1988 e alterações subsequentes (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais: artigos 5º a 17º; Da Ordem Social: artigos 193 a 232); Código Civil Brasileiro 
(Livro I – Título I – Das Pessoas Naturais); Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto da Pessoa Idosa; 
Conhecimentos sobre a Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo; Relações humanas no trabalho; Ética do exercício profissional; Programas, projetos, serviços e 
benefícios sócio assistenciais. CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social. Lei Orgânica da 
Assistência Social. Política Nacional para a População em Situação de Rua. 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DA GRATUIDADE  

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2024 
 
  
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

 
  
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________________  

  

No DE INSCRIÇÃO: __________________________________________________________________ 

  
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato: _________________________________                    Data: ___/___/2024. 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

CONCURSO PÚBLICO 05/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 

ASOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 

 

NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

N° DE INSCRIÇÃO: ________________DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ___________________________ 

CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________________________________ 

 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
         Portador de deficiência           Amamentação    outro. Qual? ____________________________________ 
 
 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
 

          Física          Auditiva          Visual           Mental          Múltipla   outra. Qual? _______________________ 
 

 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
         Sim             Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
 
                          Assinatura do Candidato                                                                              Data: ____/____/2024. 
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ANEXO V - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

 

 
CONCURSO PÚBLICO 05/2024  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA  

  
 
 

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________   
 
N° DE INSCRIÇÃO: ____________________________________________________________________ 
 
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ______________________________________________ 
 
EMPREGO: __________________________________________________________________________ 
 
 
 Títulos Apresentados (marque um X)  
 
   
 

 Curso de Graduação (1,0 ponto cada limitando-se a 1,00 ponto): 
 
1____________________________________________________________________________________ 
 
 
 
Nº de folhas anexas:_______.  
  
 
 
________________________________                                                                     Data: ____/____/2024. 
          Assinatura do Candidato 
  
Para uso da Banca Examinadora:  
 

1- Graduação  

Valor Atribuído:  

 
                                                                                                        Total de Pontos: 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bragança Paulista, a Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna públicas as instruções relativas 
à realização do Concurso Público para preenchimento de vagas dos empregos públicos do quadro de 
pessoal da Prefeitura. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do Emprego. 

Anexo II – Programas das Provas. 

Anexo III – Formulário para interposição de recurso contra isenção/redução.  

Anexo IV - Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição 
especial para a realização da prova. 
Anexo V – Formulário para entrega dos títulos. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações do Emprego:  

Cód. Emprego 
Total 

de 
Vagas 

Escolaridade / Requisitos/ 
Carga Horária Semanal 

Padrão de 
Vencimento (R$) 

Valor da 
Inscrição 

101 
Auxiliar de Serviços 

Escolares 
01 

Primeiro Grau Incompleto –

40hs semanais R$2.155,25 56,00 

102 Bibliotecário Junior 01 

Curso Superior em 

Biblioteconomia com inscrição 

no Conselho Regional da 

categoria - 40 horas semanais 

3.238,18 98,00 

103 Cozinheiro 01 
4ª Série do Primeiro Grau – 40 

horas semanais 
R$2.061,15 56,00 

104 Encanador 01 
Primeiro Grau Incompleto – 

40hs semanais 
R$2.320,47 56,00 

105 Fiscal de Obras Júnior 01 
Segundo Grau Completo –

40hs semanais 
R$6.162,16 74,00 

106 
Fiscal de Posturas 

Júnior 
01 

Segundo Grau Completo –
40hs semanais 

R$6.162,16 74,00 

107 Fonoaudiólogo Júnior 01 

Curso Superior em 

Fonoaudiologia com inscrição 

no Conselho regional da 

categoria  - 20 horas semanais 

R$3.238,18 98,00 

108 Pintor 01 
Primeiro Grau Incompleto –

40hs semanais 
R$2.155,25 56,00 

109 
Terapeuta Ocupacional 

Júnior 
01 

Curso Superior completo, com 

inscrição no Conselho 

Regional da categoria – 20hs 

semanais 

R$3.238,18 98,00 
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110 Zelador 01 
Primeiro Grau Incompleto –

40hs semanais  
R$2.155,25 56,00 

 

1.2. As descrições sumárias das atribuições do Emprego consta no Anexo I deste Edital, conforme 
Legislação vigente. 

1.3. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos mencionados na Tabela do item 1.1, 
sob o Regime da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, das vagas relacionadas, nesta data, 
e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público. 

1.4. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas descritas na tabela acima e das vagas que 
vierem a surgir. 

1.4.1. Os candidatos aprovados serão convocados segundo necessidade de pessoal, 
disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo 
a ordem de classificação final. 

1.5. Os horários e dias de trabalho do candidato admitidos ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.  

1.6. Os aprovados constarão de lista de classificação final para serem convocados, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 

1.7. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas 
as suas fases por meio dos meios de comunicação descritos no presente Edital.  

1.8. A validade estabelecida para este Concurso Público não gera, para a Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, a obrigatoriedade de convocar todos os candidatos aprovados. 

1.9. O Concurso Público será realizado na cidade de Bragança Paulista/SP. Excepcionalmente 
poderão ser realizadas em cidades da região, considerando o número de candidatos inscritos e 
locais disponíveis para as provas. 

1.10. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de janeiro de 2024 e serão reajustados de 
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista aos 
salários dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. Fica estabelecido por este Edital, o 
foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer pendência relativa ao presente 
concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

2.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão 
Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

2.1.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial o item 2.5. 
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2.5. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para admissão no Emprego/função 
e, na data da nomeação, comprovar: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego/função; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências dos empregos segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 
1.1 do presente Edital;  

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

k) Apresentar número de Pis/Pasep/NIT ou NIS. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para a nomeação e posse 
no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, sob pena de não admissão 

e exclusão do Concurso Público, não cabendo recurso. 

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet no período de 09/03/2024 ao dia 
11/04/2024.  

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Comissão Especial de Concurso Público e do IBAM. 

2.8.1 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais, a comunicação feita nos endereços eletrônicos 
www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.9. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do Emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital. 

2.10. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais 
exigências constantes deste Edital. 

2.11. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego desde que pertencentes a blocos 
diferentes conforme tabela abaixo: 

 

Bloco A Bloco B 

• Cozinheiro 

• Fiscal de Posturas Júnior 

• Auxiliar de Serviços Escolares 

• Fiscal de Obras Júnior 
 

 
2.11.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para empregos pertencentes ao mesmo bloco, 

será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato estiver 
presente na prova objetiva sendo considerado ausente nas demais opções. 
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2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos. 

2.12.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.12.2. Não haverá devolução da importância paga. 

2.12.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro Emprego/função. 

2.12.4. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 
68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA – CONCURSO PÚBLICO 01/2024 no 
mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/2024 até o dia 11/04/2024), 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

2.13.2. Além do requerimento mencionado no item 2.13, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição 
especial para a realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico, original ou cópia autenticada, deverá conter nome completo do 
candidato, CRM, datado e assinado pelo profissional que o emitiu e estar legível, sob 
pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.13.5. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 
conforme item 2.13.2. 

2.13.6. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.7. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

2.13.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.9. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será realizada 
por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

2.13.10. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual 
for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 

2.13.11. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento. 

2.14. O candidato poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em 
contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o 
nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  
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2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado 
o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no 
formulário de Inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal 
nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.15.1. O documento comprobatório da situação descrita no item 2.15 deverá ser enviado durante 
o período de inscrições, conforme apresentado abaixo: 

O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à 
Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA - CONCURSO 
PÚBLICO 01/2024, no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03/2024 a 
11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender aos itens 2.15 e 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 
4 do presente Edital. 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, do dia 09/03/2024 a 11/04/2024 
e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo Emprego/função 
que deseja concorrer. 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados. 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário. 

2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro a seguir, será utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 12/04/2024, respeitado o horário 
bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 12/04/2024, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 
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2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
via correio, fac-símile, transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de inscrição ou 
qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo 
ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição 
não será considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a 

comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste Edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 12/04/2024 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade ou 
dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança 
Paulista não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento 
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição. 

2.20.2. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 
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3. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ESPECIAIS 
3.1. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da inscrição, exceto para o candidato que atenda a 

um dos seguintes requisitos:  
3.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa 

Família, Fome Zero, entre outros), chamado de CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 
11.016, de 29 de março de 2022, e for membro de família de baixa renda, nos termos do 
decreto supracitado.  

3.1.2. Comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Municipal 3.893/07.  
3.1.3. Comprovar ser hipossuficiente.  

3.2. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis especificadas nos itens 3.1.1, 
3.1.2 e 3.1.3. poderão solicitar a isenção do pagamento da inscrição que lhes é facultada, e 
deverão protocolar, nos dias 12 e 13/03/2024, no setor de Protocolo do Paço Municipal, das 
09h às 16h, os documentos comprobatórios de sua condição, seguindo o seguinte procedimento:  

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, no período de 12 de março de 2024 até às 

15h00 de 13 de março de 2024; 

b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) Protocolar no setor de Protocolo do Paço Municipal a documentação, seguindo a rotina a seguir: 

g.1) No caso do atendimento às condições estabelecidas no subitem 3.1.1, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

a) Cópia (autenticada) do cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome ou documento que comprove o cadastro do candidato no CADÚNICO do 
referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS (Número de Identificação Social);  

b) Declaração de hipossuficiente;  

c) Cópia autenticada do RG;  

g.2) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.2, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar: 

a) 04 (quatro) comprovantes de doações de sangue a partir do ano de 2022 nos bancos de 
sangue da rede de saúde pública ou privada no município de Bragança Paulista, estando 
sujeitos às penas civis, penais e administrativas quanto à veracidade dessa condição. 

b) Cópia autenticada do RG.  

           g.3.) No caso do atendimento à condição estabelecida no subitem 3.1.3, o candidato deverá 
imprimir o requerimento, assiná-lo e apresentar:  

 a) Original ou cópia autenticada do último comprovante de pagamento contendo 
remuneração bruta de, no máximo, 1 (um) salário-mínimo OU original ou cópia do Termo de 
Adesão do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego e Qualificação Profissional da 
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

   b) Cópia autenticada do RG;  

 
3.3. A entrega dos documentos referidos nas alíneas “g.1” até “g.3”, deverá ser feito unicamente 

através do protocolo no Paço Municipal no período de 12/03 até às 16h do dia 13/03/2024, 
IMPRETERIVELMENTE. 
3.3.1. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido 

no item 3.2, deste Edital. 
3.3.2. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu 

pedido de isenção do pagamento da inscrição. 
3.3.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada 

de documentos após a entrega da devida documentação. 
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3.3.4. Às 15h00 de 13/03/2024, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição não 
estará mais disponibilizado no site. 

3.4. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da 
inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a 
idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além 
de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

3.5. O candidato deverá, a partir do dia 22/03/2024, acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.6. O candidato que tiver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso 

deverá observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição a ser 
divulgado em 22/03/2024. 

 

3.7. A partir de 01/04/2024 o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e verificar 
o resultado do recurso interposto. 

3.7.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá 

acessar novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de 
nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente 
pagamento, com o valor da inscrição plena, até o último dia do período das inscrições, 
devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 

3.7.2. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao 
recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

 

3.8. A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
 

3.9. A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, a qualquer tempo, poderá realizar diligências 
relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos 
termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro 
de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Lei n° 
14.126/2021. 

4.2. Em obediência ao disposto no artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Bragança Paulista, será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente. 

4.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do emprego, 
especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

4.3.1. Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam compatíveis 
com a sua deficiência. 

4.4. Conforme o disposto pelo inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 9508 de 2018, o candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  
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4.4.2. O laudo médico mencionado no item 4.4 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF.: Prefeitura do Município de Bragança Paulista - 
CONCURSO PÚBLICO 01/2024 no mesmo período destinado às inscrições (de 09/03 a 
11/04/2024), IMPRETERIVELMENTE 

4.4.3. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital. 

4.4.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega 
da devida documentação. 

4.4.5. Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.2, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

4.4.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com deficiência 
deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 4.4, requerimento constante do Anexo 
III deste Edital contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto a condição.  

4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, intempestivamente, conforme o disposto no item 
4.5, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

4.5.2. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.5.2.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, 
não podendo a Prefeitura do Município de Bragança Paulista e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do 
candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

4.5.3. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

4.6. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento. 

4.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

4.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

4.10. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação 
do emprego ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, 
data, horário e local de realização das provas. 

4.12. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por emprego 
e de listagem especial. 

4.13. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

4.13.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato 
será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de 
classificação geral. 
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4.13.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado do Concurso. 

4.14. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 

4.16. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

4.17. A divulgação da relação de candidatos inscritos como candidato com deficiência está prevista para 
o dia 19/04/2024 no site do IBAM. 

 

 

5. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

5.1. O Concurso Público constará de: 

• Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os empregos. 

 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e constituir-se-ão de questões 
objetivas de múltipla escolha.  

6.2. A prova objetiva, com duração de 03 (três horas), incluindo o tempo para preenchimento da folha 
de respostas, terá a seguinte composição: 

6.2.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.2.2. Para cada’ acerto será computado o peso de cada questão. 

6.2.3. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos do total de pontos da prova serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público. 

Emprego Área do Conhecimento 
Número 
de itens 

Peso das 
questões 

• Zelador  
Língua Portuguesa  15 

 
1,0 

Matemática  15 1,0 

• Fiscal de Obras Junior 

• Fiscal de Posturas Junior 

Língua Portuguesa  15 1,0 

Matemática  05 1,0 

Conhecimentos Específicos  10 
 

2,0 

• Auxiliar de Serviços Escolares 
• Cozinheiro 

• Encanador 

• Pintor  

Língua Portuguesa 15 1,0 

Matemática 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 05 2,0 

• Bibliotecário Junior 

• Terapeuta Ocupacional 

• Fonoaudiólogo Junior 

Língua Portuguesa 15 
 

1,0 

Conhecimentos Específicos 25 

 

2,0 
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6.2.4. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 
conforme tabela do item 6.2. 

6.2.5. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.2.6. Os candidatos não habilitados na prova objetiva poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

6.2.7. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e participar das fases subsequentes o 
candidato deverá estar na margem estabelecida abaixo. 

 

Emprego Critério de Habilitação na prova Objetiva 

• Todos os empregos  
Ter obtido, no mínimo, 50% do total de pontos da prova 
objetiva. 

 

6.2.8. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela do item 6.2.7 
serão excluídos do Concurso Público. 

6.3. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 26 de maio de 2024. 

6.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Bragança Paulista, a Prefeitura e o IBAM reservam-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos 
candidatos, oriunda desta alocação. 

6.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 17 de maio de 2024 no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

6.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.5.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.5.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as 
informações que lhe são pertinentes. 

6.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM, a publicação do Edital de 
Convocação para as provas.  

6.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado no site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM. 

6.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões. 
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6.6.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

6.6.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

6.6.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

6.6.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.6.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida 
por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto 
ou Passaporte. 

6.7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento 
do Boleto Bancário.  

6.7.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

6.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.7, nem mesmo a via digital, com exceção da CNH e do RG dos 
Estados que assim emitem por aplicativo. 

6.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato. 

6.7.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

6.7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.7.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de formulário específico. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento das 
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
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6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

6.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade. 

6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

6.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.10. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá 
ter justificativa médica, bem como apresentá-la no dia da prova, devendo fazer a solicitação 
através do formulário próprio e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação antes do 
início da prova, 

6.11. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
similares, calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

6.11.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 
do candidato do local de realização das provas. 

6.11.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares (SE POSSÍVEL), 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.11.3. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

6.11.4. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

6.11.5. É vedado ao candidato fazer leitura de livro, apostilas e similares no interior do local das 
provas, devendo todo material estar fechado ou guardados com os outros pertences. 

 

6.12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.12.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 

6.13. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 
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6.13.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.13.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.13.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas, contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

6.13.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.13.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
correção da mesma. 

6.13.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.13.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos 
no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada 
e identificada com sua impressão digital. 

6.15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala 
de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação, juntos. 

6.15.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.15.1. 

6.15.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar 
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável 
pela guarda da criança. 

6.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
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6.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final que será a 
somatória das notas obtidas nas provas previstas pelo certame. 

7.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva. 

7.1.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 

especial, sendo uma para os candidatos com deficiência.  

7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, 

será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

7.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior número de acertos nos conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior pontuação na prova de língua portuguesa; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

7.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

7.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 
contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

8.2. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição, o candidato 
deverá, obrigatoriamente, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
devidamente fundamentado, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista, sito à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro (CEP: 12.914-900), no 
horário das 09 às 16 horas. 

8.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, prova 
de títulos gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “recursos” e preencher o 
formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, 
devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o 
gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 
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8.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

8.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 

que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo 
o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em coletivo; 

i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

8.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

8.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

8.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer 
a desclassificação do mesmo. 

8.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.12. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

8.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, 
será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

8.15. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
 
9. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS  
9.1. Aos candidatos aprovados no certame será realizado Exame Admissional de caráter eliminatório, 

conforme as determinações da NR-7, quando da convocação para a nomeação e posterior 
contratação.  

9.2. Serão eliminados do certame os candidatos que apresentarem doenças ou lesões pré-existentes 
incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade.  



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XII | Edição nº 1741 | Sexta-feira, 08 de março de 2024 127

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

 

Página | 17  

 

9.2.1. São consideradas doenças incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade 
(emprego) todas aquelas alterações físicas ou psicológicas capazes de justificar o 
afastamento do trabalho por doença ocupacional.  

9.3. O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho, onde o candidato 
eliminado poderá, no prazo de 3 (três) dias após a publicação do resultado, impetrar recurso 
administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames 
clínicos que atestem a cura ou a inexistência da doença ou lesão diagnosticada. 

9.4. A Contratação obedecerá à estrita ordem de classificação dos candidatos, de acordo com a 
necessidade da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, sendo chamado o número de 
candidatos aprovados, dentro do limite das vagas ofertadas, de maneira que, os demais 
candidatos habilitados farão parte do cadastro de reserva. 

9.5. Desde que considerados aptos na verificação dos resultados exigidos para participação no 
Concurso Público e para exercer o emprego, bem como em inspeção de saúde, a ser realizada 
por Médicos, os candidatos considerados aptos tomarão posse do emprego, sem prejuízo do 
disposto a seguir.  

9.6. Por ocasião da convocação a Prefeitura do Município de Bragança Paulista encaminhará a relação 
dos documentos necessários à admissão.  
9.6.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de telegrama e o candidato 

deverá apresentar-se na Administração da Prefeitura do Município de Bragança Paulista, 
na data e horário estabelecidos.  

9.7. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, 
inexata para fins de admissão e não possuir os requisitos exigidos no edital na data de convocação 
da apresentação da documentação.  

9.8. O candidato que, por qualquer motivo, não entregar a documentação necessária a ser solicitada 
pela Prefeitura do Município de Bragança Paulista e não tomar posse no prazo determinado 
perderá o direito à vaga.  

9.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o IBAM até a publicação da 
homologação dos resultados e após esta data junto a Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
por meio de telegrama e e-mail com aviso de recebimento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 
das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.1.1. A aceitação dos termos deste Edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para 
finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).  

10.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

10.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os 
critérios de avaliação e classificação. 

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 
constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-

se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
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d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 
calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido 
e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais 
candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

 

10.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis. 

10.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até 
sua homologação serão divulgados no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses 
meios. 

10.7. Os editais de Abertura completos serão divulgados no site do IBAM e da Prefeitura. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade 
de questões por assunto. 

10.9. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, 
bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo site do IBAM, as eventuais retificações. 

10.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção 
ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.12. A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

10.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso público, 
serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 12.682/12. 

10.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

10.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 
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10.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

10.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

10.18. Fica estabelecido por este Edital, o foro da Comarca de Bragança Paulista para dirimir qualquer 
pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
 
 

Bragança Paulista, 08 de março de 2024. 
 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PORTARIA Nº 12.072/2024 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

(Descrição Sumária dos empregos de acordo com a Lei Municipal nº 259/2000) 
 
 

 
 
 
Auxiliar de Serviços Escolares 

• Controla as quantidades de gêneros alimentícios recebidos, tantos dos órgãos governamentais, como 
da própria administração municipal e entidades privadas. 

• Prepara o cardápio diário a ser servido às crianças e alunos. 

• Controla as quantidades de refeições servidas, através de registros e mapas de controles para 
eventual prestação de contas, ou cálculos estatísticos. 

• Mantém o refeitório sempre limpo e asseado, oferecendo assim as melhores condições de higiene e 
uso do local. 

• Observa as crianças e alunos durante as refeições, auxiliando-os quando necessário; e executa 
outras atribuições afins. 

• Organiza as filas da merenda, bem como a entrada e a saída dos alunos da escola, das salas de aula, 
do pátio e do portão. 

• Auxilia os professores quando necessário, inclusive em excursões e passeios, quando solicitado. 

• Zela pela ordem e pela disciplina nos corredores e salas de aula. 

• Supervisiona os alunos durante os intervalos e os momentos em que não estiverem em aula, atuando 
de forma a evitar desordens e acidentes. 

• Aciona o sinal nos horários determinados para indicar o início e o término das aulas.      
 

Bibliotecário Júnior 

• Recebe livros, revistas, folhetos e outras publicações, registrá-las em fichas apropriadas, anotando 
nome do autor, editor, data da publicação, série, assunto, colaboradores, título do assunto e outros 
dados de interesse; 

• Estabelece, mediante consulta aos demais órgãos de ensino e à própria comunidade, critérios de 
aquisição e permuta de obras, tendo em vista sua utilização pelos alunos dos estabelecimentos de 
ensino do município; 

• Promove campanhas de obtenção gratuita de obras para a biblioteca; 

• Elabora e executar programas de incentivo ao hábito de leitura; 

• Organiza e manter atualizados os registros e controles de consultas e consulentes; 

• Atende a solicitação dos leitores e demais interessados desenvolvendo e indicando bibliografia e 
orientando-os em suas pesquisas; 

• Providencia a aquisição e manutenção de livros, revistas e demais materiais bibliográficos; 

• Elabora relatórios mensais, anuais e outros levantamentos dos serviços executados pela biblioteca; 

• Controla a devolução dos livros, revistas, folhetos e outras publicações nos prazos estabelecidos 
 

Cozinheiro 

• Separa o material a ser utilizado na confecção da refeição ou prato especial, escolhendo panela, 
temperos, molhos e outros ingredientes, para facilitar sua manipulação;  

•  Prepara os alimentos, cortando-os, amassando-os ou triturando-os e temperando-os para garantir a 
forma e o sabor adequado a cada prato ou para seguir uma receita;  

• Coloca os alimento em panelas, formas, frigideiras ou outro recipiente, untando-os com óleo, banha, 
azeite ou manteiga e valendo-se de processos adequados a cada prato, para possibilitar a cocção;  
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•  Leva os alimentos ao fogo, regulando a temperatura e chama do forno ou fogão, para refogá-los, assá-
los, cozê-los ou fritá-los; 

• Retira os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se está no ponto desejado, para colocá-
los em travessas e servi-los; 

• Ornamenta pratos, utilizando ingredientes e arrumando-os artisticamente, a fim de atender a 
encomendas para banquetes e para refeições especiais; 

• Determina a limpeza dos utensílios, solicitando a lavagem dos mesmos, para assegurar sua posterior 
utilização;  

•  Prepara molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em recipientes bem vedados, para 
possibilitar o rápido preparo das refeições; 

•  Controla o estoque de materiais e ingredientes, verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos 
a deteriorização, para providenciar as reposições necessárias;  

• Exerce a supervisão dos trabalhos na cozinha.   
 

Encanador 

• Estuda o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, especificações e outras 
informações para programar o roteiro de operações. 

•  Marca os pontos de colocação de tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do 
solo, utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema 
projetado. 

• Executa a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em obras públicas de construção 
civil, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou partes anexas, de acordo 
com as determinações dos croques, esquemas ou projetos. 

• Executa os serviços de consertos e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição 
ou reparação de peças, para mantê-los em bom funcionamento. 

• Testa as redes hidro-sanitárias instaladas ou os equipamentos reparados, utilizando ferramentas 
específicas, para garantir sua funcionalidade. 

• Elabora orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do 
material que é necessário. 

• Responsável pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em local 
apropriado, para deixá-los em condições de uso. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

Fiscal de Obras Júnior 

• Verifica e orientar o cumprimento das Posturas municipais e da regulamentação urbanística 
concernente a edificações particulares. 

• Inspeciona os imóveis recém construídos ou reformados, a fim de oferecer laudo nos processos de 
concessão de "habite-se". 

• Verifica o licenciamento de obras de construção ou reforma, oferecendo laudo para o competente 
embargo daquelas que não estiverem providas da competente autorização ou não estiverem de 
conformidade com o projeto aprovado. 

• Acompanha os engenheiros e arquitetos da Prefeitura nas inspeções e vistoria realizadas; 

• Verifica o cumprimento da legislação sobre Posturas municipais quando da instalação de circos e 
outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, exigindo, inclusive, a apresentação 
de documentos de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado. 

• Intima, autua, estabelece prazos e toma outras providências relativas aos violadores das Posturas 
municipais e da legislação urbanística. 

• Realiza vistorias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias ou reclamações. 

• Emiti relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a 
respeito das irregularidades encontradas;  
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• Verifica e orientar as edificações em construção, se está sendo obedecido o projeto apresentado a 
Prefeitura Municipal inspecionado o acondicionamento dos entulhos produzidos e destino dado aos 
mesmos, armazenamento dos materiais de construção, elaboração de argamassas e concreto, 
inclusive se estão sendo utilizadas as vias públicas para tais fins, inspecionando a documentação 
referente a obra, tais como, alvará de construção do projeto, etc. 

• Embarga obras de quaisquer tipos que não estejam obedecendo os códigos de obras, lei orgânica do 
Município, plano diretor, dando prazos e estabelecendo procedimentos à serem tomados, 
proprietários e/ou responsáveis. 

• Notifica e autuar proprietários e o responsáveis por procedimentos que contrariem as normas de 
execução causando dificuldades e/ou riscos à população. 

• Interdita, notifica os prazos e tomar outras providências junto aos proprietários e/ou responsáveis por 
edificações que não estejam em condições sanitárias e de segurança para habitação. 

• Vistoria e libera edifícios recém-construídos para fornecimento de certidão de habite-se;  

• Executa outras atribuições afins. 
 

Fiscal de Posturas Júnior 

a)  quando da fiscalização de feiras e comércio ambulante - DIRE 

• Fiscaliza o funcionamento de feiras- livres, verificando o cumprimento das normas relativas a 
localização, higiene, horário e organização. 

• Verifica as licenças de ambulantes e impedir o exercício irregular desse tipo de comércio por pessoas 
que não possuam os requisitos exigidos pela legislação tributária. 

• Apreende, pôr infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 
Abandonados em vias e logradouros públicos. 

• Controla a freqüência dos feirantes através de formulário próprio. 

• Denuncia irregularidades constatadas ao órgão competente. 

• Atende os munícipes, através de esclarecimentos e receber denúncias para posterior 
encaminhamento aos órgãos competentes, com relação ao funcionamento da feria. 

• Demarca os limites para a realização da feira, mediante colocação de cavaletes, impedindo o trânsito 
de veículos. 

• Executa outras atribuições fins. 

• Verifica a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos, no que concerne à permissão e 
ao cumprimento das normas de posturas municipais. 

• Verifica as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de discos, clubes, 
boates, discotecas, alto-falantes, bandas de músicas, entre outras. 

• Verifica a regularidade da exibição e utilização dos anúncios publicitários, por qualquer meio nas vias 
e logradouros públicos, inclusive a propaganda comercial inclusive a propaganda comercial afixada 
em muros, tapumes e vitrines. 

  
b) quando da fiscalização do transito: 
* Examina o cumprimento, pelas empresas de transporte coletivo, da legislação específica, em especial 
ao horário, anotando, em impresso próprio, as irregularidades constatadas. 
* comunica ao órgão competente as irregularidades porventura constatadas. 
* Sugere normas e/ou procedimentos para melhoria do serviço e à segurança dos passageiros. 

• Registra horários, itinerários, condições dos veículos, comportamento dos motoristas e cobradores. 

• Fornece ao público as informações sobre itinerário, horários, número de veículos que perfazem as 
linhas. 

• Recebe quaisquer denúncias com relação aos serviços de transporte coletivo urbano. 

• Desempenha outras atribuições afins. 

• Verifica, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas ao fabrico, 
manipulação, depósito, embarque, desembarque, transportem comércio e uso d inflamáveis, 
explosivos e corrosivos.  
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Fonoaudiólogo Junior 

• Desenvolve trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação oral e escrita, voz e 
audição; 

• Realiza avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição, inclusive em equipe de diagnóstico; 

• Realiza terapia fonoaudiológica dos distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

• Colabora em assuntos fonoaudiológicos ligados a outra ciência; 

• Projeta, dirige ou efetua pesquisas fonoaudiológicas promovidas em serviços do município; 

• Planeja e ministra cursos de treinamentos promovidos pela Municipalidade; 

• Coordena serviços de fonoaudiologia; 

• Supervisiona profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; 

• Assessora órgãos e serviços do Município no campo da fonoaudiologia; 

• Emiti parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; 

• Realiza outras atividades inerentes à sua formação profissional. 
 

Pintor 

• Procedimentos e materiais a serem utilizados. 

• Limpa as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com 
raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos. 

• Prepara as superfícies, amassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e 
facilitar a aderência da tinta. 

• Prepara o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes 
em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas. 

• Pinta as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou 
brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado. 

• Executa trabalhos com diferentes tipos de tintas e cal. 

• Zela pelos equipamentos e materiais de sua utilização. Responsável pelos equipamentos, ferramentas 
e outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado, para deixá-los em condições de uso. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

Terapeuta Ocupacional Júnior 

* Elabora diagnóstico terapêutico ocupacional, compreendido como avaliação-cinética-ocupacional, 
sendo este um processo pelo qual, através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são 
analisadas e estudas as alterações psico-físico-ocupacionais; 
Reescreve, baseado no constatado na avaliação cinética-ocupacional, as condutas próprias da 
Terapia Ocupacional, quantificando-as e qualificando-as; 

• Ordena todo processo terapêutico, fazer sua indução no paciente a nível individual ou de grupo, dar 
alta nos serviços de terapia ocupacional; 

*   Busca todas as informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do 
paciente sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de saúde do município, 
através de solicitação de laudos técnicos especializados acompanhados dos resultados dos exames 
complementares, a ele inerentes; 

*   faz o uso de atividades expressivas, lúdicas artísticas, vocacionais e de auto-manutenção, através de 
recursos terapêuticos, prescritos cientificamente pelo profissional; 
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* Atua juntamente com outros profissionais nos diversos níveis de assistência à saúde, na administração 
de serviços, na área educacional e no desenvolvimento de pesquisa; 

* Desempenha todas as demais atividades afins e inerentes a profissão regulamentada além das 
prescritas pelos Conselhos Federais e regionais respectivos. 

 
 
 
Zelador 
 

• Inspeciona as instalações dos próprios municipais, verificando as necessidades de limpeza, reparos, 
condições de funcionamento da parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar os 
serviços necessários. 

• Cuida da higiene das dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os trabalhos de 
limpeza, remoção ou incineração dos resíduos, para manter os próprios municipais nas condições de 
asseio requeridas. 

• Executa serviços de manutenção em geral, trocando lâmpadas e fusíveis, efetuando pequenos 
reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixa d’água, 
extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das instalações. 

• Zela pelo cumprimento do regulamento interno dos próprios municipais, evitando ruídos em hora 
impróprias e uso indevido das instalações e levando à administração os problemas surgidos, para 
possibilitar a manutenção da ordem. 

• Encarrega-se da requisição, recepção, conferência e consumo e de limpeza, tomando como base os 
serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade do processo de higienização e de 
manutenção do edifício e de suas instalações. 
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ANEXO II – PROGRAMAS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 
PROGRAMA DAS PROVAS 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 

Língua Portuguesa  

Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento de 
frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 

Matemática  

As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento e de 
massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 

 
Conhecimentos específicos 

Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Primeiros Socorros no ambiente escolar. 
 

 
 
BIBLIOTECÁRIO JÚNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
Fundamentos das Ciências da Informação: Pesquisa: conceitos; abordagens quantitativas e qualitativas; pesquisa 
bibliográfica; Ciência da Informação: contexto na sociedade atual; Informação: conceitos e tipologias; 
Biblioteconomia, Arquivologia, Museologia: conceitos básicos; Bibliotecas Especializadas: sua posição no contexto 
brasileiro e perspectivas de desenvolvimento. Organização e Tratamento da Informação: Controle bibliográfico dos 
registros do conhecimento; Representação descritiva e temática: políticas, etapas, padrões, princípios, processos e 
produtos. Recursos e Serviços de Informação: Documentos técnico-científicos: planejamento, elaboração e 
normalização; Documentos eletrônicos: produção, armazenamento, conservação e disseminação. Ética e 
privacidade dos dados; Tecnologias da informação; redes de informação eletrônicas e não eletrônicas; serviços de 
provisão e acesso; comércio eletrônico; Serviço de Informação em unidades especializadas de informação; processo 
de referência; interação usuário X bibliotecário; a entrevista de referência; as funções do bibliotecário de referência; 
educação de usuários; Informação especializada em Ciência e Tecnologia: geração, comunicação e uso de 
informações em ciência e tecnologia, através de canais formais e informais; fontes de informação: tipos, 
características e aplicabilidade. Gestão de Sistemas de Informação: Administração: conceitos e funções; 
Administração de recursos humanos, financeiros e materiais; Gestão de recursos informacionais: organização dos 
suportes de informação; organização, preservação, controle e segurança do ambiente da unidade de informação; 
Gestão de serviços informacionais: fluxos e processos de trabalho; controle e avaliação de serviços de informação; 
informatização em unidades de informação; Estudo de comunidades e de usuários como base para o 
desenvolvimento de sistemas de informação. Pesquisa e desenvolvimento de coleções: políticas e processos de 
pesquisa; Marketing em sistemas de informação: plano de marketing. 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 

 
 
COZINHEIRO 

Língua Portuguesa  
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Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento de 
frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 

Matemática  

As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento e de 
massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 

 
Conhecimentos específicos 
Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais; Higiene na manipulação dos 
alimentos; prevenção á contaminação; higiene e segurança pessoal; higiene e segurança dos alimentos; 
procedimentos para economia de energia elétrica e água. 

 
 
ENCANADOR 

Língua Portuguesa  

Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento de 
frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 

Matemática  

As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento e de 
massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 

 
Conhecimentos específicos 

Segurança no Trabalho, Conhecimentos de Ferramentas e Materiais próprios da área. Conhecimentos Técnicos da 
área.  
 

 
 
FISCAL DE OBRAS JUNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos específicos 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 
Lei Complementar Municipal nº 556/2007 – Código de Urbanismo de Bragança Paulista; Lei Complementar Municipal 
nº 534/2007 – Plano Diretor do Município de Bragança Paulista. – Lei complementar nº1146/1971 – Código de Obras 
do município de Bragança Paulista. 
 

 
FISCAL DE POSTURAS JUNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática: 
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Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos específicos 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 
Lei Complementar Municipal nº 556/2007 – Código de Urbanismo de Bragança Paulista; Lei Complementar Municipal 
nº 534/2007 – Plano Diretor do Município de Bragança Paulista. – Lei complementar nº1146/1971 – Código de Obras 
do município de Bragança Paulista. 

 
 
FONOAUDIÓLOGO JUNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
Diretrizes, Princípios e Operacionalização do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Estratégia de Saúde da Família. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.Indicadores do 
nível de saúde da população. Desenvolvimento e aquisição de linguagem; Fisiologia da Fonação: processo de 
aquisição, percepção e produção dos sons da fala; Fisiologia da audição: patologias, exames audiológicos, próteses 
auditivas e implantes cocleares; Intervenção fonoaudiológica nos distúrbios da comunicação; trabalho em equipe 
multi e interdisciplinar; Planejamento e programas preventivos; fonoaudiologia hospitalar; Código de ética 
profissional do fonoaudiólogo; Programas de triagem. 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 

 
 
PINTOR 

Língua Portuguesa  

Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento de 
frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 

Matemática  

As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento e de 
massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 

 
Conhecimentos específicos 

Segurança no Trabalho, Conhecimentos de Ferramentas e Materiais próprios da área. Conhecimentos Técnicos da 
área.  

 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL JUNIOR 

Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Conhecimentos específicos 
Diretrizes, Princípios e Operacionalização do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Estratégia de Saúde da Família. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.Indicadores do 
nível de saúde da população. Histórico, definição, objetivos da Terapia Ocupacional. A importância do Terapeuta 
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Ocupacional na equipe interdisciplinar Processo de Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo 
de atuação, materiais e instrumentais. Análise da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de 
Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. 
Ocupação Terapêutica: princípios e fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. 
Terapia Ocupacional na paralisia cerebral - definição, transtornos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do 
tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia 
ocupacional na área neuro-musculoesquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia Ocupacional aplicada à 
deficiência mental. Modelos de Terapia Ocupacional - Positivistas, Humanista, Materialista-Histórico. Terapia 
Ocupacional aplicada à saúde mental - Princípios básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica do 
mecanismo de tratamento terapêutico-ocupacional. Código de Ética Profissional. 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 
2016). 

 
ZELADOR 

Língua Portuguesa  

Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento de 
frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 

Matemática  

As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento e de 
massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DA GRATUIDADE  

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
  
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

 
  
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________________  

  

No DE INSCRIÇÃO: __________________________________________________________________ 

  
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato: _________________________________                    Data: ___/___/2024. 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

CONCURSO PÚBLICO 01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 

ASOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 

 

NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

N° DE INSCRIÇÃO: ________________DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ___________________________ 

CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________________________________ 

 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
         Portador de deficiência           Amamentação    outro. Qual? ____________________________________ 
 
 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
 

          Física          Auditiva          Visual           Mental          Múltipla   outra. Qual? _______________________ 
 

 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
         Sim             Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
 
                          Assinatura do Candidato                                                                              Data: ____/____/2024. 
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ATOS DO LEGISLATIVO
Atos do Legislativo

EDITAL N° 25/2024
Assunto: convocação da 6ª sessão da Comissão Permanente

de  Finanças,  Orçamento,  Obras,  Serviços  Públ icos  e
Desenvolvimento  Urbano  no  exercício  de  2024.

Pelo  presente,  ficam  convocados  os  vereadores  integrantes
da  Comissão  Permanente  de  Finanças,  Orçamento,  Obras,
Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano para a 6ª sessão do
corrente ano, a ser realizada em 12 (doze) de março de 2024,
terça-feira, com início às 9h30, no Auditório Vereador José Nantala
Bádue da Câmara Municipal  da Estância de Bragança Paulista,
localizada na Praça Hafiz Abi Chedid n° 125.

Membros:  Fabiana Alessandri,  presidente,  Tião  do Fórum,
vice-presidente,  Fábio  Nascimento,  Jocimar  Scotti  e  Rita  Leme,
membros.

Pauta:
1 Deliberação de atas de sessões anteriores;
2  Análise  de  matérias  em  trâmite:  NÃO  CONSTAM

MATÉRIAS;
3  Recebimento,  designação  de  relatores  e  notificação  de

prazos para emissão de pareceres a matérias despachadas para
análise da comissão;

4 Registro de correspondências recebidas;
5 Participação de  convidados  e/ou  discussão sobre  outros

assuntos de interesse da comissão.
Casa do Poder Legislativo, 6 de março de 2024.
FABIANA ALESSANDRI
Presidente
Erika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa
Glaucia Mariana Cesila Ferreira
Assistente de Gestão Legislativa

...........................................................................................................
EDITAL N° 26/2024

Assunto: convocação da 6ª sessão da Comissão Permanente
de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor no
exercício de 2024.

Pelo  presente,  ficam  convocados  os  vereadores  integrantes
da Comissão Permanente de Justiça,  Redação,  Defesa do Meio
Ambiente e do Consumidor para a 6ª sessão do corrente ano, a ser
realizada em 12 (doze) de março de 2024, terça-feira, com início
às  13h,  no Auditório  Vereador  José Nantala  Bádue da Câmara
Municipal da Estância de Bragança Paulista, localizada na Praça
Hafiz Abi Chedid n° 125.

Membros:  Marco  Antonio  Marcolino,  presidente,  Natanael
Ananias, vice-presidente, Camila Marino da Saúde, Juninho Boi e
Missionária Pokaia, membros.

Pauta:
1 Deliberação de atas de sessões anteriores;
2 Registro de elaboração e/ou deliberação de Nova Redação

e/ou Redação Final de matérias aprovadas em sessões plenárias
anteriores;

3 Matérias em trâmite, para análise e emissão de pareceres;
3.1 Adiada:
MOÇÃO  Nº  08/2024,  de  autoria  da  vereadora  Gislene

Cristiane  Bueno  -  Gi  Borboleta,  ao  Excelentíssimo  Senhor
Presidente da Câmara dos Deputados, manifestando apoio deste
Legislativo  ao  Projeto  de  Lei  n°  2.548/2023,  de  autoria  dos
deputados federais Bruno Ganem e Raimundo Costa, que obriga
todos os  veículos  oferecidos  pelas  empresas de aplicativos  de
serviço de mobilidade urbana a realizar o transporte de animais de
estimação, denominado Pet Friendly, e dá outras providências;

3.2 Em regime ordinário:
MOÇÃO  Nº  11/2024,  de  autoria  do  vereador  Claudio

Coxinha, que requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe
do  Poder  Executivo,  estudos  visando  à  construção  de  escola
municipal de educação infantil no Residencial Hípica Jaguari;

MOÇÃO Nº 14/2024, de autoria do vereador Marcos Roberto
dos Santos, que requer por meio de apelo deste Legislativo ao
Chefe  do  Poder  Executivo,  estudos  visando  à  concessão  de
isenção de tarifa de transporte coletivo municipal para atletas que
representam o Município de Bragança Paulista, nos dias e horários
de treinamento;

MOÇÃO Nº 15/2024, de autoria do vereador Juninho Boi, que
requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe do Poder
Executivo,  estudos  visando  à  distribuição  do  "Kit  Lanche"  aos
pacientes transportados a outras cidades para tratamento médico;

PROJETO DE  LEI  Nº  11/2024,  de  autoria  da  vereadora
Missionária Pokaia, que estabelece a obrigatoriedade de realização
de exames oftalmológicos nos alunos da rede municipal de ensino;

PROJETO DE LEI Nº 12/2024, de autoria do vereador José
Gabriel  Cintra  Gonçalves,  que  altera  a  Lei  4.284,  de  02  de
dezembro de 2011 (a referida lei que institui o programa Bolsa-
Atleta e dá outras providências);

4  Recebimento,  designação  de  relatores  e  notificação  de
prazos para emissão de pareceres a matérias despachadas para
análise da comissão:

PROJETO DE  LEI  Nº  14/2024,  de  autoria  da  vereadora
Missionária  Pokaia,  que  dispõe  sobre  declaração  de  utilidade
pública (Projeto Social Source House Vidas no Tatame);

MOÇÃO Nº 16/2024, de autoria da vereadora Camila Marino
da Saúde,  que requer  por  meio de apelo  deste Legislativo ao
Chefe  do  Poder  Executivo,  estudos  visando  à  adoção  de
providências  para  dar  prioridade às  mães  solo  nos  programas
sociais do Município;

MOÇÃO Nº 17/2024, de autoria da vereadora Camila Marino
da Saúde, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos
Deputados, manifestando apoio deste Legislativo ao Projeto de Lei
n° 3.717/2021, de autoria do Senador Eduardo Braga, que institui
a Lei dos Direitos da Mãe Solo;

5 Registro de correspondências recebidas;
6 Participação de  convidados  e/ou  discussão sobre  outros

assuntos de interesse da comissão.
Casa do Poder Legislativo, 6 de março de 2024.
MARCO ANTONIO MARCOLINO
Presidente
Erika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa
Thereza Paula de Moraes Lugli
Especialista em Assessoria

...........................................................................................................
EDITAL Nº 27/2024

Assunto: convocação da 6ª sessão ordinária de 2024.
Pelo presente, ficam os senhores vereadores convocados para

a 6ª  sessão ordinária  do corrente ano,  a  ser  realizada em 12
(doze) de março de 2024, terça-feira, com início às 14h (catorze
horas), na sede da Câmara Municipal da Estância de Bragança
Paulista, na Praça Hafiz Abi Chedid nº 125, com a seguinte pauta:

1 PEQUENO EXPEDIENTE:
1.1 Apreciação de atas de sessões anteriores;
1.2  Registro  de  correspondências  destinadas  ao  Corpo

Legislativo  e  de  proposições  protocoladas  na  Diretoria  de
Documentação e Assessoria Parlamentar,  nos termos do artigo
136 do Regimento Interno;

1.3 Protocolo verbal de proposições;
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1.4 Uso da Tribuna Livre por cidadãos inscritos nos termos do
artigo 115 do Regimento Interno;

1.5 Manifestação de vereadores sobre proposições e assuntos
de interesse da comunidade;

1.6  Discussão  e  votação  de  proposituras  escritas  que
dependam de deliberação do Plenário;

1.7 Manifestação de vereadores sobre projetos protocolados
para a sessão.

2 ORDEM DO DIA:
2.1 PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO:
PROJETO DE  LEI  Nº  80/2023,  de  autoria  da  vereadora

Fabiana Alessandri, que altera a Lei n° 4.610, de 06 de abril de
2018. (Institui a Ave Símbolo do Município de Bragança Paulista);

2.2 PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO:
PROJETO DE  LEI  Nº  88/2023,  de  autoria  da  vereadora

Missionária Pokaia, que altera a Lei n° 4.579, de 16 de agosto de
2020, para incluir a Premiação “Professor Exemplar”;

PROJETO DE  LEI  N°  92/2023,  de  autoria  da  vereadora
Fabiana  Alessandri,  que  institui  no  Calendário  de  Eventos  do
Município  a  Semana  de  Sensibilização  à  Perda  Gestacional,
Neonatal e Infantil.

3 GRANDE EXPEDIENTE:
3.1 Manifestação de vereadores sobre assuntos de relevância

municipal, estadual ou nacional;
3.2  Deliberação  e/ou  encaminhamento  de  proposições

protocoladas  verbalmente  na  sessão;
4 ASSUNTOS DE INTERESSE PESSOAL:  manifestação de

vereadores sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão
ou no exercício do mandato.

Casa do Poder Legislativo, 06 de março de 2024.
Gislene Cristiane Bueno
Presidente da Câmara
Erika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa
(Diretoria Legislativa)

...........................................................................................................
EDITAL N° 28/2024

Assunto: convocação da 6ª sessão da Comissão Permanente
de Educação e Cultura, Esporte, Saúde, Saneamento e Assistência
Social, no exercício de 2024.

Pelo  presente,  ficam  convocados  os  vereadores  integrantes
da Comissão Permanente de Educação e Cultura, Esporte, Saúde,
Saneamento e Assistência Social para a 6ª sessão do corrente ano,
a ser realizada em 13 (treze) de março de 2024, quarta-feira, com
início  às  9h30,  no  Auditório  Vereador  José  Nantala  Bádue  da
Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista, localizada na
Praça Hafiz Abi Chedid n° 125.

Membros: José Gabriel Cintra Gonçalves, presidente, Camila
Marino da Saúde, vice-presidente, Marco Leitão, Marcos Roberto
dos Santos e Rita Leme, membros.

Pauta:
1 Deliberação de atas de sessões anteriores;
2 Matérias em trâmite, para análise e emissão de pareceres:
2.1 Em regime ordinário:
PROJETO DE LEI Nº 93/2023, do vereador Ismael Brasilino,

que  inclui  no  Calendário  de  Eventos  do  Município  o  “Dia  do
Atirador Desportivo”.

3  Recebimento,  designação  de  relatores  e  notificação  de
prazos para emissão de pareceres a matérias despachadas para
análise da comissão;

4 Registro de correspondências recebidas;
5 Participação de  convidados  e/ou  discussão sobre  outros

assuntos de interesse da comissão.

Casa do Poder Legislativo, 06 de março de 2024.
JOSÉ GABRIEL CINTRA GONÇALVES
Presidente

Érika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa
Gustavo Ninni La Salvia
Assistente de Gestão Legislativa

...........................................................................................................
INFORME À POPULAÇÃO Nº 05/2024

A Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista informa
à população que foram recebidas na 5ª sessão ordinária, em 5 de
março de 2024, as seguintes matérias:

PROJETO DE  LEI  N°  14/2024,  de  autoria  da  vereadora
Missionária  Pokaia,  que  dispõe  sobre  declaração  de  utilidade
pública (Projeto Social Source House Vidas no Tatame);

MOÇÃO N° 16/2024, de autoria da vereadora Camila Marino
da Saúde,  que requer  por  meio de apelo  deste Legislativo ao
Chefe  do  Poder  Executivo,  estudos  visando  à  adoção  de
providências  para  dar  prioridade às  mães  solo  nos  programas
sociais do Município;

MOÇÃO N° 17/2024, de autoria da vereadora Camila Marino
da Saúde, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos
Deputados, manifestando apoio deste Legislativo ao Projeto de Lei
n° 3.717/2021, de autoria do Senador Eduardo Braga, que institui
a Lei dos Direitos da Mãe Solo;

Informa  ainda  que  o  texto  das  matérias  acima  indicadas
encontra-se disponibilizado para consulta na internet, no endereço
www.camarabp.sp.gov.br.

Casa do Poder Legislativo, 6 de março de 2024.
GISLENE CRISTIANE BUENO
Presidente da Câmara
Erika Regina Leonetti
Especialista em Gestão Legislativa
(Diretoria Legislativa)

http://www.camarabp.sp.gov.br/
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